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MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 004/2026
(PROCESSO ADMINISTRATIVO:  632/2026)

	Resumo do Certame Licitatório

	Órgão Gerenciador:
Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT
	CNPJ:
37.465.309/0001-67

	MODALIDADE:
Concorrência 
Art 28, inciso II
	FORMA:
Presencial
	REGIME DE EXECUÇÃO: 
Indireta
	Critério de Julgamento:
Menor Preço global

	Data:
06/07/2026
	Horário:
08:00 (horário de Mato Grosso)
	Local da Sessão Pública: Sala de Licitações-Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

	EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
	Participação:
Ampla
	Reserva de Cota ME/EPP?
Não se aplica
	Convênio?
Sim

	Registro de Preços?
Não
	Vistoria?
Opcional
	Amostra?
Não
	Instrumento Contratual?
Sim

	Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, POR MEIO DO CONVÊNIO SEDUC Nº 1182-2025, PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO ALDOVANDRO DA ROCHA SILVA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU – MT, CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO Nº 1182-2025 / PROTOCOLO SIGADOC: SEDUC-PRO-2023/156860, E PARECER TÉCNICO Nº 133/2025 DA SEDUC/MT.


	Valor Estimado:

R$ 6.465.910,08 (Seis milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e dez reais e oito centavos)

	Lei de Regência:
Lei Federal nº 14.133, de 2021
	Lei Complementar:
Lei Federal nº 123, de 2006



1.PREAMBULO
1.1. Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso, por meio do Departamento de licitações e Contratos, sediado(a) sito na Avenida 20 de Dezembro, n.º 725, Bairro Centro, no Município de Cotriguaçu-MT, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 04/2026 na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 1.601 de 28 de março de 2023, Decreto Municipal nº. 1.715 de 15 de agosto de 2024, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. A ser executado pela Comissão designada pela Portaria nº 012/2026 de 06 de janeiro de 2026, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

[bookmark: _Toc149509700]2. PUBLICIDADE

2.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Transparência da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT, disponível no endereço eletrônico: https://tcloud-cotriguacumt.i7sgp.app.br/dashboard/prefeitura-cotriguacu-mt/licitacoes

3. DOS DOCUMENTOS VINCULATIVOS AO EDITAL

3.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis e vinculativas, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
3.1.1. O Termo de Referência, que estabelece as condições técnicas, especificações e exigências mínimas para a contratação dos serviços objeto desta licitação;
3.1.2. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), que fundamenta a necessidade da contratação e demonstra a viabilidade técnica e econômica da solução adotada;
3.1.3. O presente Edital e todos os seus Anexos, que disciplinam as condições gerais e específicas da licitação;
3.1.4. Os Projetos da Obra, em todas as suas disciplinas e especialidades, compreendendo:
a) Memoriais Descritivos – documentos que descrevem detalhadamente os materiais, sistemas construtivos, metodologias de execução e demais especificações técnicas a serem observadas na realização dos serviços;
b) Resumos Orçamentários – documentos que apresentam de forma consolidada os valores globais estimados para cada etapa ou grupo de serviços da obra;
c) Planilhas Orçamentárias – documentos que discriminam, de forma analítica, todos os serviços previstos, com suas respectivas quantidades, unidades de medida e custos unitários e totais;
d) Cronogramas Físico-Financeiros – documentos que estabelecem o prazo total da obra, com o sequenciamento das etapas de execução e a distribuição dos desembolsos financeiros ao longo do período contratual;
e) Composição de Custos – documentos que detalham os insumos, coeficientes de produtividade, encargos sociais e demais componentes utilizados na formação dos preços unitários de cada serviço;
f) Planilha de Composição do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) – documento que demonstra a formação do percentual de BDI aplicado sobre os custos diretos, incluindo os tributos, despesas financeiras, riscos, seguros, garantias e lucro da contratada;
g) Projetos – conjunto de peças gráficas e documentos técnicos nas diversas especialidades da engenharia aplicáveis ao objeto, tais como projetos arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitário, de fundações, de instalações especiais e demais projetos complementares que compõem o escopo da obra.
h) Justificativas e pareceres;
i) Todos os demais anexos divulgados no mesmo link de retirada do Edital; 
3.2. O proponente declara, ao apresentar sua proposta, ter tomado pleno conhecimento de todos os documentos mencionados nesta cláusula, tendo considerado todas as informações neles contidas para a formulação dos preços ofertados, não cabendo, após a contratação, alegação de desconhecimento de qualquer de seus termos.
3.3. Todos os documentos vinculativos ao presente Edital encontram-se disponíveis para consulta e download no sistema eletrônico indicado no preâmbulo deste instrumento convocatório, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante o acesso e análise integral de tais documentos.
3.4. Eventuais omissões, conflitos ou lacunas identificadas nos documentos técnicos deverão ser comunicadas à Comissão de Licitação por meio de pedido de esclarecimento, nos prazos e formas previstos neste Edital, sob pena de preclusão do direito de arguição após a apresentação das propostas.
[bookmark: _DATA_E_HORÁRIO][bookmark: _Toc149509702]4. DATA E HORÁRIO

4.1.   A data do certame será às 08:00 horas (horário oficial de MATO GROSSO) do dia 06 de julho de 2026 (segunda-feira), quando se dará a abertura da sessão pública.
4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Agente de Contratação em contrário.

[bookmark: _Toc149509704]5. OBJETO
[bookmark: _Hlk191389152]5.1. A presente licitação, por item, tem por objeto a contratação “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, POR MEIO DO CONVÊNIO SEDUC Nº 1182-2025, PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO ALDOVANDRO DA ROCHA SILVA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU – MT, CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO Nº 1182-2025 / PROTOCOLO SIGADOC: SEDUC-PRO-2023/156860, E PARECER TÉCNICO Nº 133/2025 DA SEDUC/MT”, conforme especificações, condições, quantidades e prazos constantes do Termo de Referência/Projeto Básico - Anexo deste Edital. 
5.2. Item da contratação e valor máximo estimado:


	CÓDIGO TCE
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR TOTAL

	00030420
	Contratação de empresa de serviços de engenharia para reforma (área: 323,02 m²) e ampliação (área: 1.821,24 m²) da E.M.E.B. Aldovandro da Rocha Silva, contemplando blocos educacionais, administrativo, quadra poliesportiva, refeitório e demais anexos.
	UNIDADE
	01
	R$ 6.465.910,08

	R$ 6.465.910,08



[bookmark: _Toc149509705]6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Para participar desta CONCORRÊNCIA, em sua forma PRESENCIAL, a licitante deverá preencher os seguintes requisitos: 
6.2. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação;
6.3. Que tenha sido credenciada até a data e horário do certame ou protocolado formalmente os envelopes de habilitação e proposta até a data e horário determinada para recebimento dos envelopes.
6.4. Que esteja apta e tenha declarado formalmente que: 
6.4.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
6.4.2. Atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 para fazer jus aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006; (art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
6.5. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, quando houver, a falta da declaração “não” impedirá o prosseguimento no certame;
6.5.1. Para fins de aplicação da lei complementar 123/06 nesta licitação as MPE (ME E EPP) farão jus aos mesmos benefícios sendo, portanto, denominados genericamente de MPE.
6.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
6.7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
6.8.  Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT.
​6.9. A declaração falsa sujeitará a licitante à inabilitação e ao enquadramento na infração prevista no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.10. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu- MT pela não entrega dos envelopes.
6.11. Não poderão participar: 
6.12. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.13. Pessoas físicas;
6.13.1. Microempreendedores Individuais (MEI’s);
6.14. Empresa que possua entre seus sócios agente público vinculado à Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT;
6.15. Que não cumpri os requisitos formais para participação nesta licitação;
6.16. Agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
6.13. Terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; (art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
6.14.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo; (art. 14, I e II e §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
6.15. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação ou contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim como aqueles que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; (art. 14, III e § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
6.16. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
6.17. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 1976, concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
6.17.1. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (art. 14, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
6.18. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
6.19. Aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
[bookmark: _CONSÓRCIO][bookmark: _Toc149509706]6.20. A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a fase competitiva do certame, momento no qual o permite a identificação dos participantes do certame licitatório.
7. CONSÓRCIO
7.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:
[bookmark: art15i]7.2. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
[bookmark: art15ii]7.3. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;
[bookmark: art15iii]7.4. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;
[bookmark: art15iv]7.5. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
[bookmark: art15v]7.6. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.
7.7. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no art. 15, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. (art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
7.8. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Prefeitura Municipal de Cotriguaçu- MT e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. (art. 15, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

[bookmark: _Toc149509707]8. COOPERATIVA
8.1. Nos termos do art. 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica organizada em forma de cooperativa poderá participar da licitação quando:
8.2. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 5.764, de 1971, a Lei Federal nº 12.690, de 2012, e a Lei Complementar Federal nº 130, de 2009;
8.3. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
8.4. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;
8.5. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei Federal nº 12.690, de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.
8.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

[bookmark: _Hlk224538579]9. VISTORIA PRÉVIA OBRIGATÓRIA OU FACULTATIVA
9.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é considerada imprescindível para o pleno conhecimento das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado à licitante o direito de realização de vistoria técnica prévia, a qual deverá ser previamente agendada e acompanhada por servidor designado pela Administração.
9.2. A vistoria poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, em dias úteis, durante o horário de expediente da Prefeitura, mediante agendamento prévio, sendo garantida a disponibilização de datas e horários distintos para cada interessado, de forma a preservar a lisura do certame.
9.3. Para a realização da vistoria, o representante legal da empresa ou o responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento oficial de identificação civil; documento expedido pela empresa, comprovando a habilitação do representante para realizar a vistoria.
9.4. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. (art. 63, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
9.5. A vistoria prévia tem por finalidade que o proponente possa constatar as condições de execução e particularidades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local e para que perceba a realidade do cenário do empreendimento, suas peculiaridades, grau de dificuldade, quantitativos, etc, tendo condições de formar um conceito sobre os serviços como um todo e apresentando um preço justo em sua proposta não havendo dessa forma alegações futuras de desconhecimento das condições de execução dos serviços objeto deste Edital.
9.6. O licitante que optar por realizar vistoria prévia deverá agendar visita diretamente com o Departamento de Licitações por intermédio do e-mail: licitacaocotrimt@gmail.com   ou pelo telefone WhatsApp : (66) 3555-1247 no horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT, onde será repassado ao departamento de engenharia, ao responsável técnico para agendamento, de modo que não coincida com o agendamento de outros licitantes interessados (art. 63, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), as visitas deverão ocorrer em até 3 (três) dias úteis antes da data de início do certame licitatório.
9.7. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no edital por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.8. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da vistoria prévia, sendo, neste caso, necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Vistoria prévia, declaração formal assinada
pelo responsável técnico da licitante, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira. (art. 63, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
[bookmark: _Toc149509709]
10. IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

10.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
10.2. As impugnações e os esclarecimentos deverão ser protocolados no endereço da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, ou através dos endereços eletrônicos: licitacao@cotriguacu.mt.gov.br  ou licitacaocotrimt@gmail.com  .
10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem e nem interrompem os prazos previstos no certame licitatório.
10.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e será divulgada no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT, disponível no endereço eletrônico: https://tcloud-cotriguacumt.i7sgp.app.br/dashboard/prefeitura-cotriguacu-mt (art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
10.6. Acolhida a IMPUGNAÇÃO contra este Edital e seus Anexos, serão procedidas as alterações e adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas (art. 55, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
10.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus Anexos), apontando eventuais falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão que não o fizer nos prazos e condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não obstaculizará a regular realização da sessão.
10.8. Mesmo que a impugnação não seja conhecida, a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a prévia manifestação dos interessados (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

11. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

11.1. O ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS

11.1.1. A empresa deverá apresentar envelope fechado e indevassável, rubricado no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência à Prefeitura Municipal e o número desta licitação, conforme modelo de apresentação a seguir:

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA
CONCORRÊNCIA N. 004/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, MT
(RAZÃO SOCIAL e CNPJ)

11.1.1.2. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e as declarações complementares serão recebidos pela Agente de Contratação em sessão pública que será realizada no dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, sendo conduzida pela Comissão de Contratação.

11.2. ENVELOPE O ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.2.1. A empresa deverá apresentar envelope fechado e indevassável, rubricado no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência ao Município de Cotriguaçu, MT e o número desta licitação, conforme modelo de apresentação a seguir:

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 004/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, MT
(RAZÃO SOCIAL e CNPJ)

11.2.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021.

[bookmark: _CREDENCIAMENTO][bookmark: _Toc149509710]12. CREDENCIAMENTO

12.1. Aos interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes lacrados, via postal, desde que, sejam protocolados na Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, etiquetados em ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS, e ENVELOPE 2-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, devidamente identificados com os dados do interessado, e dados ao procedimento licitatório em epígrafe. 
12.2. Aos interessados que querem ser credenciados com representação, para oficializar o credenciamento junto a Comissão de Licitação, o representante da licitante deverá estar munido de: 
a) No caso de representante não pertencente ao quadro societário da empresa. - Instrumento público de procuração (lavrada em cartório) ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório, com poderes para formular ofertas e lances de preços, negociar preços diretamente com o(a) Agente de Contratação (A) e Equipe de Apoio, a praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome da empresa representada. Quando se tratar de instrumento particular de procuração, deverá ser informado o Objeto da Licitação e indicado o número da referida Licitação; - A procuração deverá vir acompanhada de: Registro Comercial; (no caso de empresa individual) ou - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes ou a última alteração contratual consolidada, devidamente registrados; (para sociedades em geral) ou - Ato constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos de eleição de seus administradores em exercício; (no caso de sociedade civil ou - Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização e ato constitutivo registrado no Órgão competente. 
b) No caso de sócio da empresa, proprietário, administrador ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto Social ou Contrato Social em vigor (contrato social acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual consolidada), devidamente registrado, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
c) Cópia dos documentos de identificação dos sócios da empresa. 
d) Cópia dos Documentos identificação do procurador. 
12.3. Caso o representante seja, proprietário o mesmo deverá adequar o termo de credenciamento de acordo constante nos anexos do Edital deve ser preenchido mesmo que o representante for sócio proprietário da empresa e adaptado de acordo a situação.
12.4. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes da Licitação, consoante previsão estabelecida neste Edital, o representante da proponente entregara ao(A) Agente de Contratação documentos que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
12.5. O não credenciamento ou sua não aceitação não implicará a não participação no certame, apenas a não representação exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.
12.6. É admitido somente um representante por proponente.
12.7. As empresas que não se fizerem representar, ou cujos representantes não apresentem a documentação exigida para credenciamento, poderão assistir à sessão, mas não terão participação ativa, ficando impedidos de assinar ou rubricar documentos, apresentar impugnações, pedidos de reconsideração ou interpor recursos relativos aos atos formais da Comissão, sob pena de preclusão, ressalvadas as fases processuais próprias para manifestação.
12.8. O Credenciamento deverá ser no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, o(a) Agente de Contratação instalará a sessão pública para receber o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS e o ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como as Declarações Complementares e, na sequência, procederá ao credenciamento dos representantes dos licitantes.
12.9. A sessão será pública e poderá ser assistida por qualquer pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes devidamente credenciados pelo (a) Agente de Contratação não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom andamento dos trabalhos.
12.10. A entrega dos envelopes ao (a) Agente de Contratação da Licitação implica aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso.

13. PROPOSTA

13.1. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos, assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, juntando-se cópia do respectivo instrumento de procuração.
13.2. Proposta de preço, conforme o modelo do ANEXO DO EDITAL redigida em língua portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas numeradas e rubricadas, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos:
13.2.1. Nome, endereço e CNPJ do licitante;
13.2.2. Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação;
13.2.3. Preço unitário e total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
13.3. A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos isso inclui, mas não se limita à:
13.3.1. A garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública; independente se o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta será considerado como aceito, para efeito de julgamento.
13.4. Compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, prazos e condições fixadas no Termo de Referência;
13.5. A proposta deve ser elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014.
13.6. Impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua proposta;
Submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus Anexos;
13.7. Obrigação de participar ativamente do certame até a sua conclusão, encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo(a) Agente de Contratação.
13.8. Os lances serão via sistema, que respeitará o preço final mínimo.
13.9. O preço final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de lances, porém, não poderá ser superior a lance já ofertado por ela.
13.10. As licitantes se responsabilizarão pelas ofertas efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos, bem como pelo acompanhamento de todas as operações efetuadas durante a sessão pública, arcando com quaisquer ônus decorrentes de sua proposta.
13.11. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo aceita oferta de serviços com características e quantidades diferentes das indicadas no Termo de Referência, anexo deste Edital. 
13.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
13.13. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão da licitante a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, bem como, na legislação aplicável, inclusive a Lei Federal nº 8.078, de 1990.
13.14. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou apresentação de propostas relativas a presente licitação.
13.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento dos bens.
13.16. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros.
13.17. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho.
13.18. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Agente de Contratação.
13.19. Nenhuma proposta ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(à) Agente de Contratação (a) por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição e, consequentemente, desclassificação da proposta.
13.20. A Apresentar a proposta de preços deverá ser apresentada da seguinte forma:
13.21. O valor unitário e total para a execução do objeto desta licitação (em reais);
13.22. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no termo de referência. 
13.23. Dados do proponente responsável em efetuar a assinatura do contrato: Nome completo, RG nº, CPF nº e cargo que ocupa na empresa.
13.24. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis.
13.25. O Agente de Contratação poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado.
13.26. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de Contratação poderá suspender o Concorrência e marcar nova data para sua continuidade, comunicando todos os participantes.

14. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA

14.1. Será desclassificada a proposta, que (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis;
d) Com preço superior ao estimado para a contratação;
e) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
14.2. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
14.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço, que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação e se limite a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas (Acórdão 1217/2023 Plenário - TCU).
14.4. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo(a) Agente de Contratação.

15. FORMULAÇÃO DE LANCES

15.1. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes na qual a proposta esteja de acordo com o edital, imediatamente a proclamação do resultado pela Agente de Contratação através de lances verbais decrescentes, a partir do autor da proposta menos vantajosa seguido dos demais, inferiores à proposta de menor preço.
15.1.1. A etapa de lances será considerada encerrada quando a licitante convocada não formular novo lance verbal.
15.2. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado.
15.3. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL. 
15.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados a sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital. 
15.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
15.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes acompanharão em tempo real, o valor do menor lance registrado.
15.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).
15.8. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado, porém, o lance poderá ser intermediário, ou seja, igual ou superior à melhor oferta registrada (art. 56, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
15.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
15.10. Como medida excepcional, o(a) Agente de Contratação poderá excluir a proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, que implicará a retirada da licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
15.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando a licitante convocada não formular novo lance verbal.
15.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades legais cabíveis.
15.13. Havendo negociação a Agente de Contratação procederá a aceitabilidade do menor preço nos termos do artigo 59 da Lei Federal 14.133/2021
15.14. Em caso da desclassificação da proposta de menor valor, a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu procederá com o exame das ofertas subsequentes, respeitando a ordem de classificação final obtida na etapa de lances.
15.15. A Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública após encerrada a fase de lances, para analisar os novos preços apresentados pela licitante melhor classificada, marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente informados aos licitantes.

16. EMPATE FICTO

16.1. Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição de ME ou EPP, facultará a estas o exercício do direito de preferência para fins de desempate, conforme determina o art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, momento no qual a ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos sob pena de preclusão, consoante determina o art. 45, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 
16.2. O direito de preferência de que trata o item anterior será concedido da seguinte forma:
16.2.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; e não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
16.2.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
16.3. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que se encontrem no intervalo estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, será realizado sorteio para identificar a empresa que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
16.4. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, será convocado as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, na ordem de classificação.  
16.5. Se houver êxito no procedimento especificado acima, será efetuado nova classificação dos fornecedores para fins de aceitação pelo(a) Agente de Contratação.
16.6. Não havendo êxito ou não existindo ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação inicial.

17. EMPATE REAL

17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando‐se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
f) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
g) Empresas brasileiras;
h) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
i) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
17.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas ou os lances empatados, de acordo com o Parecer nº. 00031/2024/DECOR/CGU/AGU
17.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá encaminhar, negociar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
17.4. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro lugar, a negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, respeitada a ordem de classificação. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (art.61, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

18. INEXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA

18.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
18.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (DECRETO N.º 1.601, DE 28 DE MARÇO DE 2023).
18.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, e adotados, entre outros e no que couber, os seguintes procedimentos:
18.4. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
18.5. Verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas; 
18.6. Levantamento de informações no Ministério do Trabalho e Previdência e consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
18.7. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de contratos da mesma natureza;
18.8. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
18.9. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
18.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
Estudos setoriais; 
18.11. Análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente detenha para o fornecimento dos produtos; e 
18.12. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
18.13. A inexequibilidade só será considerada após diligência do(a) Agente de Contratação que comprove:
18.13.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
18.13.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
18.14. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência comprovar que os custos da licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

19. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

19.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 fica limitada às microempresas (ME) e às empresas de pequeno porte (EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite para fins de habilitação.
19.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, observado o disposto nos art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
19.3. Quanto aos ITENS, na fase de PROPOSTA será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO às ME's e EPP's, caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por empresa de médio ou grande porte e haja proposta apresentada por ME/EPP de valor até 10% (dez por cento) superior ao da melhor proposta, e procederá da seguinte forma:
19.3.1. A ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior a do licitante mais bem classificado e, atendidas as exigências deste Edital e seus Anexos, será reclassificada como melhor proposta do certame;
19.4. Não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada através do sistema na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também no prazo de 5 (cinco) minutos;
19.5. Havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência fixada na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, exercerá tal direito prioritariamente aquela cuja proposta tenha sido recebida e registrada pelo sistema primeiramente;
19.6. O Agente de Contratação convocará a ME/EPP mais bem classificada a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de decadência do direito concedido;
19.7. Na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de tratamento diferenciado, será mantida a ordem classificatória do certame.
19.8. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO às ME's/EPP's que estejam com problemas de REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, conforme as seguintes regras:
19.8.1. Em se tratando de ME/EPP com alguma RESTRIÇÃO na comprovação da HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos autos a(s) respectiva(s) certidão(ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a situação parcial de irregularidade ali comprovada, julgando-se "habilitada" no certame empresa(s) nessa situação;
19.8.2. Será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões;
19.9. A não regularização da documentação fiscal, social ou trabalhista, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus Anexos;
19.10. No caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultada à Prefeitura Municipal de Cotriguaçu- MT a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.


20. NEGOCIAÇÃO

20.1. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes.
20.2. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço superior ao máximo para a contratação, o(a) Agente de Contratação deverá negociar condições mais vantajosas, podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes (art. 61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
20.3. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro lugar, a negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (art.61, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

21. CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

21.1. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos descritos neste Edital.
21.2. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante classificada em primeiro lugar será declarada vencedora da disputa. 
21.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem substancialmente as propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
21.4. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata item anterior, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, que poderá ser comunicado na própria sessão pública constato em ata, ou publicação no diário oficial dos municípios AMM.
21.5. A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de entrega e condições de garantia, bem como quanto ao prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

22. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

22.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
22.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
22.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
22.4. Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação não aceitar a proposta do licitante vencedor e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
22.5. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
23. ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

23.1. Para fins de habilitação, Serão abertos os ENVELOPES N° 02 – HABILITAÇÃO para seleção dos efetivamente classificados para a etapa de propostas. 
23.2. Os documentos contidos nos ENVELOPES N° 02 – HABILITAÇÃO serão verificados e rubricados pelos representantes dos licitantes presentes e pelos membros da Comissão e, posteriormente, serão juntados ao respectivo processo administrativo.
23.3. A análise da habilitação será a partir do exame dos documentos apresentados no ENVELOPES N° 02 – HABILITAÇÃO em face das exigências previstas neste Edital. Serão requisitadas as complementações de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.
23.4. A adjudicação e homologação poderá ser feita na mesma sessão pública, se todos os licitantes desistirem da interposição de recursos em face do julgamento dos documentos de habilitação.
23.5. A Comissão Julgadora da Licitação poderá suspender a sessão pública para analisar os documentos apresentados, marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará o certame, informando aos licitantes.
[bookmark: art70i]23.6. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração (art. 70, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
23.7. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006.
23.8. Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento da fase de lances.
23.9. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.
f) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.
23.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
23.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, seguindo os seguintes procedimentos:
23.12.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;
23.13.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação;
23.14. Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação;
23.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
23.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
23.17. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
23.18. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
23.19. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
23.20. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
23.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
23.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
23.23. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
[bookmark: art64§1][bookmark: art64§2]23.24. Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver expresso no documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua emissão, se outro prazo não estiver fixado em lei.
23.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a continuidade.
23.26. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em primeiro lugar será declarada vencedora da licitação. 
23.27. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

24. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

24.1. HABILITAÇÃO JURIDICA

24.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;
24.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada ‐ EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
24.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
24.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
24.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
24.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
24.1.7. Cópia, nítida do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto, dos proprietários/sócios, e representante legal se houver.

24.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

24.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
24.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, Inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora‐Geral da Fazenda Nacional (FEDERAL).
24.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (ESTADUAL).
24.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (MUNICIPAL).
24.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
24.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII‐A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto‐Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (DÉBITOS TRABALHISTAS).
24.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL).

24.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

24.3.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado sede da proponente. A empresa vencedora sendo domiciliada em outro Estado, por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar visto para execução de obras ou prestação de serviços junto ao CREA-MT.
24.3.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa do profissional Responsável Técnico, registrado no CREA ou CAU, devendo ser o mesmo indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), comprovando ainda vínculo de sócio(s), empregado(s), proprietário(s) ou contratado da licitante.
24.3.3. Comprovação da capacidade técnica operacional e profissional: Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da proponente (empresa), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência anterior de no mínimo 50% na execução dos itens de maior relevância técnica e de maior representatividade orçamentária da obra, a saber:
24.3.4. São os itens de maior relevância com base na planilha orçamentária:
a) Item 5 –PISOS: R$ 365.373,85 (5,65 %)
b) Item 12 – COBERTURA: R$ 907.780,72 (14,04 %)
c) Item 20 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: R$ 333.849,24 (5,16 %)
d) Item 28 – QUADRA COBERTA: R$ 1.182.799,12 (18,29%)
24.3.5. Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA e acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no projeto e planilha orçamentária.
24.3.6. O Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: Nome do Contratado, Nome do Contratante, Identificação do Contrato (tipo ou natureza do serviço), projetos e/ou serviços técnicos elaborados/executados com respectivas quantidades, identificação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT de referência, data e local.

24.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

24.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
24.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

24.5. BALANÇO PATRIMONIAL

25.5.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme art. 69, inciso I, Lei nº 14.133, de 2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; transmitido via SPED ou devidamente registrado na Junta Comercial, cabendo ainda a comprovação do patrimônio líquido mínimo.
25.5.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
As pessoas jurídicas constituídas no mesmo ano fiscal em que ocorrer a licitação, e que ainda não possuam demonstrações contábeis apresentadas na forma da lei, poderão apresentar cópia do balanço de abertura, extraída do Livro Diário, transmitido via SPED ou devidamente registrado na Junta Comercial, cabendo ainda a comprovação do patrimônio líquido mínimo;
25.5.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
25.5.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial do último exercício, de modo que as empresas licitantes deverão demonstrar, mediante a apresentação dos seguintes índices:
25.5.5. Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior:
LG =         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =         Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC =         Ativo Circulante
Passivo Circulante
25.5.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 8 % (oito por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

24.6. DECLARAÇÕES

24.6.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declarações, conforme modelos constantes no item ANEXOS deste edital:
a) [bookmark: _Ref117000019] ANEXO II- MODELO VALIDADE DA PROPOSTA
b)  ANEXO III- MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
c)  ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS
d)  ANEXO V- REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
e)  ANEXO VI- MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
f)  ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA
g)  ANEXO VIII – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

[bookmark: _Toc149509729]25.  RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S)

25.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
25.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 15 (quinze) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER, com registro da síntese de suas razões, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s), sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
25.3. A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente.
25.4. Os recursos e as contrarrazões deverão ser protocolados formalmente ou via endereço eletrônico dos e-mails: licitacao@cotriguacu.mt.gov.br e licitacaocotrimt@gmail.com e será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
25.5. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado pelo(a) Agente de Contratação durante todo o certame licitatório, não sendo meio adequado para impugnar regras do Edital e seus Anexos.
25.6. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Agente de Contratação fará JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade.
25.7. A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas demais licitantes será realizada exclusivamente no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata e da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, respectivamente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
25.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso administrativo, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame disponíveis na sala de licitações e no Portal Transparência disponível no endereço eletrônico: https://tcloud-cotriguacumt.i7sgp.app.br/dashboard/prefeitura-cotriguacu-mt/licitacoes
25.9. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados. Para tanto, as empresas interessadas poderão entrar em contato com por intermédio dos e-mails  licitacao@cotriguacu.mt.gov.br ou licitacaocotrimt@gmail.com , nos dias úteis e no horário de funcionamento da Prefeitura, ou WhatsApp (66)3555-1247.
25.10. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no prazo legal, importa preclusão do direito de recurso, possibilitando a próxima etapa da licitação e posteriormente a adjudicação do objeto e homologação do certame. 
25.11. A critério do(a) Agente de Contratação ou da Autoridade Superior, e considerando eventuais indícios de ilegalidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de recurso, poderá haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou de sua apresentação fora do prazo legal), como mero exercício do direito constitucional de petição (art. 5º, XXXIV, "a", Constituição Federal de 1988).
25.12. Mesmo que o recurso administrativo não seja conhecida, a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a prévia manifestação dos interessados (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
25.13. Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 165, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
25.14. Na análise e julgamento do recurso administrativo, poderá o(a) Agente de Contratação baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento da unidade técnica competente, bem como para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil e/ou Controladoria.
25.15. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Agente de Contratação deverá analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de JUÍZO DE RETRATAÇÃO:
25.15.1. Reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou manter inalterada a decisão recorrida.
25.16. Qualquer que seja a decisão do(a) Agente de Contratação, o processo será submetido, depois de devidamente instruído pelo(a) Agente de Contratação à apreciação da Autoridade Superior (art. 165, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), que poderá: 
25.16.1. Decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos, como também os fundamentos da decisão do(a) Agente de Contratação ou Determinar prévia emissão de parecer da área técnica e/ou jurídico para subsidiar sua decisão.
25.17. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. (art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
25.18. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo licitatório será enviado à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT para adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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26.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
26.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
26.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
26.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).


26.4. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E PROPOSTA READEQUADA

26.4.1. A empresa vencedora do certame para fins de adjudicação e homologação deverá enviar após encerramento do certame, caso não houver manifestação recursal dos documentos de habilitação a proposta ajustada ao valor vencido pela licitante, com a planilha readequada referente a proposta, solicitados pelo(a) Agente de Contratação no prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados de sua solicitação.
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27.1. Previamente à contratação serão consultados os documentos de habilitação da empresa vencedora do presente certame licitatório e beneficiária da adjudicação e homologação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, assim como serão verificadas as ocorrências impeditivas indiretas.
27.2. Na hipótese de irregularidades na habilitação, a empresa deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas na cláusula SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
27.3. Como condição para a efetivação da contratação, a licitante adjudicatária deverá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da convocação, o seguinte documento, se for o caso, de declaração de que está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo da referida IN. 
27.4. Nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Instrumento de Contrato a ser assinado será conforme minuta constante no edital e demais anexos.
27.5. A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu- MT enviará, aos licitantes vencedores o contrato para assinatura, no endereço eletrônico informado pela empresa na plataforma, o representante legal da empresa deverá assinar todas as vias, e encaminhar assinado através do e‐mail: licitacao@cotriguacu.mt.gov.br ou licitacaocotrimt@gmail.com , dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis sob pena de caracterização da conduta tipificada no art. 155, VI e/ou IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
27.6. Aos licitantes vencedores do certame deverão assinar com certificado digital ICP-Brasil: certificado digital emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou assinatura de forma digital por meio da Plataforma gov.br, conforme o § 2º do art. 12 da Lei nº 14.133 de 2021.
27.7. Na hipótese de a licitante vencedora não assinar o Instrumento de Contrato no prazo estabelecido, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a celebração da contratação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções neste Edital, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e em outras legislações aplicáveis (art. 90, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
27.8. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o caso, poderá (art. 90, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
27.9. Convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, com vista à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do ofertado pela adjudicatária; 
27.10. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
27.11. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Instrumento de Contrato no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital e em lei (art. 90, §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
27.12. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, ficarão as licitantes liberadas do compromisso assumido (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
27.13. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes classificadas para a contratação de remanescente de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios definidos neste Edital (art. 90, § 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
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28.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal nº 1.715/2024, será responsabilizada administrativamente em uma ou mais das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantido o direito à ampla defesa e contraditório. 
28.2. A recusa da licitante vencedora em formalizar a contratação respectiva no prazo estabelecido pela Administração será considerada como inexecução total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital.
28.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
28.3.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame;
28.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
28.5. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
28.6. Deixar de apresentar amostra;
28.7. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
28.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
28.9. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
28.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
28.11. Fraudar a licitação
28.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
28.12.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
28.12.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
28.12.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
28.12.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
28.12.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
28.13. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
28.14. Advertência; 
28.15. Multa;
28.16. Impedimento de licitar e contratar e
28.18. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
28.19. Na aplicação das sanções serão considerados:
28.20. A natureza e a gravidade da infração cometida.
28.21. As peculiaridades do caso concreto
28.22. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
28.23. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
28.24. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
28.25. Para as infrações previstas nos itens 28.3.1., 28.4. e 28.8, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
28.26. Para as infrações previstas nos itens 28.10, 28.11, 28.12, 28.12.4 e 28.12.5, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
28.27. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
28.28Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
28.29.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 28.3.1, 28.4, 28.8 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
28.30. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 28.10, 28.11, 28.12, 28.12.4 e 28.12.5, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 28.3.1, 28..4, 28.8, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
28.31. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 28.8 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN CGM n.º 06, de 2023. 
28.32. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
28.33. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
28.34. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
28.35. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
28.36. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
28.37. O processamento das penalidades seguirá os ditames da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
28.38. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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29.  PROTEÇÃO DOS DADOS

29.1. Ao participar da presente licitação, e em atenção ao que dispõe o art. 7º, I, da Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), as licitantes ficam cientes e fornecem consentimento para que a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu- MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, em especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção. 
29.2. Estão cientes ainda de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção do contrato, para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 
29.3. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 em relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do contrato. 
29.4. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como suspensão do repasse de dados pessoais.
29.5. As partes ficam obrigadas a comunicar uma a outra, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 
29.6. A Contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal. 
29.7. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD), na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, a Contratada e seus representantes ficam cientes do acesso pelo Contratante de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a exigência legal. 
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30.1. Ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 64, da Lei Federal n° 14.133/21.
30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada para outra data e horário após publicação de aviso de comunicação pelo Agente de Contratação.
30.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Mato Grosso.
30.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo‐lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
30.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
30.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
30.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir‐se‐á o dia do início e incluir‐se‐á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
30.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
30.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
30.11. Após a formalização da contratação, a Prefeitura do Município de Cotriguaçu-MT, procederá à emissão da ORDEM DE SERVIÇO contratual, em nome do licitante vencedor, observando‐se as condições estabelecidas neste Edital, termo de referência, projetos básicos e demais anexos vinculativos a esta licitação, na legislação vigente e na proposta, relacionando‐se os serviços pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados.
30.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal transparência https://tcloud-cotriguacumt.i7sgp.app.br/dashboard/prefeitura-cotriguacu-mt/licitacoes,  e também poderão ser solicitados pelo e‐mail: licitacao@cotriguacu.mt.gov.br ou licitacaocotrimt@gmail.com  nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, fuso horário de mato grosso, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
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31.1. As partes elegem como domicílio legal o foro da Comarca de Cotriguaçu/MT, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

32. ANEXOS

32.1. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS ANEXOS ABAIXO RELACIONADOS:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA        
ANEXO II - MODELO VALIDADE DA PROPOSTA (DOCUMENTO OBRIGATÓRIO)
ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS (DOCUMENTO OBRIGATÓRIO)
ANEXO V - REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
ANEXO VI- MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA
ANEXO VIII- MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ANEXO IX- MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO
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TERMO DE REFERÊNCIA


TERMO DE REFERÊNCIA
CONCORRÊNCIA – Lei Federal nº 14.133/2021
Processo Administrativo nº 632/2026




OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, POR MEIO DO CONVÊNIO SEDUC Nº 1182-2025, PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO ALDOVANDRO DA ROCHA SILVA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU – MT, CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO Nº 1182-2025 / PROTOCOLO SIGADOC: SEDUC-PRO-2023/156860, E PARECER TÉCNICO Nº 133/2025 DA SEDUC/MT.



Valor Estimado R$ 6.465.910,08 (Seis milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e dez reais e oito centavos)
Prazo de Execução da Obra: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos
Protocolo SEDUC-MT Nº PRO-2023/156860
Fundamento Legal
Lei Federal nº 14.133/2021







Cotriguaçu-MT, 13 de abril de 2026

1.UNIDADES REQUISITANTES: 
	Unidade Requisitante
	Secretaria Municipal de Educação

	Nome do Requisitante
	Michelle Rocha Xavier

	Cargo / Função
	Secretária Municipal de Educação

	E-mail Institucional
	smec.cotri@gmail.com 

	DFD de Referência
	DFD protocolado em 06/03/2026

	Processo Administrativo
	Nº 632/2026

	Convênio
	Termo de Convênio SEDUC-MT Nº 1182-2025

	Fundamento Legal
	Lei Federal nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos



1.2. CHECKLIST

· Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; (Art.6 inciso XXIII, alínea a), da Lei 14.133/2021);
· Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; (Art.6 inciso XXIII, alínea b), da Lei 14.133/2021);
· Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; (Art.6 inciso XXIII, alínea c), da Lei 14.133/2021);
· Requisitos da contratação (Art.6 inciso XXIII, alínea d), da Lei 14.133/2021);
· Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; (Art.6 inciso XXIII, alínea e), da Lei 14.133/2021);
· Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; (Art.6 inciso XXIII, alínea f), da Lei 14.133/2021);
· Critérios de medição e de pagamento; (Art.6 inciso XXIII, alínea g), da Lei 14.133/2021);
· Forma e critérios de seleção do fornecedor; (Art.6 inciso XXIII, alínea h), da Lei 14.133/2021);
· Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; (Art.6 inciso XXIII, alínea i), da Lei 14.133/2021);
· Adequação orçamentária; (Art.6 inciso XXIII, alínea j), da Lei 14.133/2021);


1.3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea a Lei nº 14.133/2021)
[bookmark: _Ref172096041]
1.3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a:
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, POR MEIO DO CONVÊNIO SEDUC Nº 1182-2025, PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO ALDOVANDRO DA ROCHA SILVA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU – MT, CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO Nº 1182-2025 / PROTOCOLO SIGADOC: SEDUC-PRO-2023/156860, E PARECER TÉCNICO Nº 133/2025 DA SEDUC/MT”.

1.3.2. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as condições técnicas, administrativas e jurídicas necessárias à contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução da Reforma e Ampliação da Escola Municipal de Ensino Básico Aldovandro da Rocha Silva, localizada na P.A. Nova Cotriguaçu, Comunidade Nova Esperança, MT-170, Município de Cotriguaçu — MT, no âmbito do Convênio SEDUC-MT nº 1182-2025 / Protocolo SEDUCTER2025169482.
1.3.3. A contratação visa superar o cenário de precariedade e insuficiência da infraestrutura física da unidade escolar, por meio de intervenção técnica integrada que compreende a reforma dos blocos existentes e a ampliação do espaço físico da escola, com área total de intervenção abrangendo:
a) a recuperação estrutural e funcional das edificações existentes, Bloco Educacional 03 e Bloco Administrativo, com reforma de 323,02 m², compreendendo substituição de cobertura, revestimentos, pisos, esquadrias e atualização das instalações prediais;
b) a construção de novos ambientes pedagógicos e administrativos Blocos Educacionais 01, 02 e 04, Bloco Administrativo novo, Refeitório, Quadra Poliesportiva Coberta, Circulações Externas Cobertas, Abrigo de Gás e Abrigo de Resíduos, com ampliação de 1.821,24 m², conforme escopo aprovado pelo Parecer Técnico nº 133/2025 - NINFR/SUOB/SAIP/SEDUC/MT;
c) a implantação e modernização dos sistemas prediais, incluindo instalações elétricas com posto de transformação de 112,5 KVA, instalações hidrossanitárias com reservatório metálico tipo taça de 20.000 litros e cisterna, sistema de proteção contra descargas atmosféricas — SPDA —, sistema de prevenção e combate a incêndio, cabeamento estruturado categoria 6, instalações de GLP e sistema de drenagem de águas pluviais;
d) a adequação às normas de acessibilidade universal - ABNT NBR 9050, com implantação de piso podotátil, rampas com guarda-corpos e corrimãos, placas táteis em braille, mapa tátil com pedestal de aço e demais elementos de acessibilidade, além de conformidade com as normas de segurança contra incêndio e pânico do CBM/MT e demais exigências normativas aplicáveis a edificações escolares públicas.
1.3.4. Este documento destina-se ainda a subsidiar a elaboração do edital de Concorrência, com critério de julgamento pelo menor preço global e regime de execução por empreitada por preço unitário, nos termos dos arts. 6º, 18, 28, 33 e 46 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando a regularidade do processo licitatório e o pleno atendimento às exigências do ente convenente SEDUC/MT, em conformidade com o Parecer Técnico nº 133/2025 NINFR/SUOB/SAIP/SEDUC/MT, emitido em 07 de agosto de 2025, com status APTO, e com a planilha orçamentária aprovada no valor de R$ 6.465.910,08, referenciada na tabela SINAPI de junho de 2025, no regime sem desoneração da folha de pagamento, com BDI de 26,24%.

1.3.5.  Prazo do Contrato e Possível Prorrogação

1.3.5.1. O prazo de execução dos serviços é de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
1.3.5.2. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, prazo este compatível com o período de execução da obra, os prazos legais de recebimento provisório e definitivo e as exigências de vigência do Convênio SEDUC-MT nº 1182-2025.
1.3.5.3. Admite-se prorrogação de prazo, devidamente justificada, nas hipóteses previstas no art. 111 da Lei nº 14.133/2021, especialmente em caso de chuvas intensas (caso fortuito ou força maior), patologias ocultas nas estruturas existentes que demandem serviços adicionais, ou atraso no repasse das parcelas do Convênio SEDUC-MT nº 1182-2025, mediante apreciação formal do gestor do contrato e aprovação da autoridade competente.

2.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES (Art.6 inciso XXIII, alínea b), da lei 14.133/2021);

2.1. Referência ao Estudo Técnico Preliminar

A presente contratação é fundamentada no Estudo Técnico Preliminar — ETP, elaborado pela Assessora de Planejamento e Contratações do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu — MT, Gislaine Moreira de Oliveira, aprovado pela Secretária Municipal de Educação e Cultura, atualmente Cleide Dite Diniz , e autorizado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira de Jesus, integrante do Processo Administrativo nº 632/2026, elaborado em conformidade com o art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021. O ETP foi motivado pelo Documento de Formalização da Demanda — DFD, protocolado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura — SMEC em 06 de março de 2026, vinculado ao Convênio SEDUC-MT nº 1182-2025, cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Convênios — SIGCon, sob o PROTOCOLO SIGADOC: SEDUC-PRO-2023/156860. O projeto básico que fundamenta a contratação foi submetido à análise técnica do Núcleo de Infraestrutura da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso — NINFR/SUOB/SAIP/SEDUC/MT, que emitiu o Parecer Técnico nº 133/2025, atestando que o projeto básico e o orçamento apresentados estão APTOS, em conformidade com os parâmetros técnicos e de preços aceitos para convênios da SEDUC-MT.

2.2. Justificativa da Necessidade

2.2.1. A necessidade da presente contratação decorre da situação de precariedade e insuficiência da infraestrutura física da E.M.E.B. Aldovandro da Rocha Silva, Município de Cotriguaçu — MT, principal unidade de ensino básico do distrito, atendendo alunos dos anos iniciais e finais do Ensino Básico.
2.2.2. A estrutura física atual foi edificada há vários anos, sem adequações significativas, e apresenta graves deficiências que comprometem a qualidade do ensino e a segurança dos usuários, conforme documentado no ETP, dentre as quais se destacam:
a) blocos de salas de aula com estrutura deteriorada, infiltrações e revestimentos danificados, comprometendo as condições pedagógicas;
b) ausência de espaços adequados para funcionamento de biblioteca, refeitório, bloco administrativo e pátio coberto;
c) inexistência de abrigo de gás e abrigo de resíduos conformes às normas técnicas de segurança;
d) infraestrutura de circulação coberta insuficiente e em mau estado de conservação;
e) ausência de reservatório d'água adequado ao porte da unidade escolar;
f) não conformidade com as normas técnicas de acessibilidade (ABNT NBR 9050) e de segurança contra incêndio, configurando passivos normativos de elevado risco institucional;
g) capacidade de atendimento aquém da demanda atual e projetada de alunos da comunidade.
2.2.3. Diante desse cenário, a contratação visa superar as deficiências identificadas por meio da reforma dos blocos existentes e ampliação do espaço físico da escola, com construção de novos ambientes pedagógicos e administrativos, adequação das instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, e implantação de sistemas de acessibilidade, proteção contra descargas atmosféricas.
2.2.4. A contratação é viabilizada pelo Convênio SEDUC-MT nº 1182-2025, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso — SEDUC-MT e o Município de Cotriguaçu, com objeto aprovado e orçamento global estimado em R$ 6.465.910,08 (Seis milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e dez reais e oito centavos), referenciado na tabela SINAPI de junho/2025, no regime sem desoneração da folha de pagamento.

2.2.5. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021)

2.2.5.1. Resultados Pretendidos

2.2.5.1.1. A contratação para execução da reforma e ampliação da E.M.E.B. Aldovandro da Rocha Silva tem por resultados pretendidos os seguintes benefícios diretos e indiretos para a comunidade escolar e para a Administração Pública Municipal:

a) Ampliação da capacidade de atendimento educacional

A ampliação de 1.821,24 m² com a construção dos Blocos Educacionais 01, 02 e 04, Bloco Administrativo, Refeitório, Quadra Poliesportiva Coberta e Circulações Externas Cobertas proporcionará aumento significativo da capacidade física de atendimento da unidade escolar, permitindo a ampliação do número de alunos atendidos e a melhoria das condições pedagógicas oferecidas à comunidade da P.A. Nova Cotriguaçu e Comunidade Nova Esperança.

b) Melhoria das condições de ensino e aprendizagem

A reforma de 323,02 m² dos blocos existentes Bloco Educacional 03 e Bloco Administrativo, eliminará as deficiências estruturais, infiltrações e deteriorações hoje presentes, restaurando condições adequadas de funcionamento para as atividades pedagógicas e administrativas da escola, com impacto direto na qualidade do ensino ofertado.

c) Segurança estrutural e conformidade normativa

A execução da obra assegurará a conformidade da unidade escolar com as normas técnicas de segurança estrutural, segurança contra incêndio e pânico com implantação de sistema completo de prevenção e combate a incêndio aprovado junto ao CBM/MT, proteção contra descargas atmosféricas SPDA e instalações de GLP regularizadas, eliminando riscos à integridade física dos alunos, professores e demais usuários da escola.

d) Acessibilidade universal

A implantação de piso podotátil de alerta e direcional, rampas com guarda-corpos e corrimãos, placas táteis em braille, mapa tátil com pedestal e demais elementos de acessibilidade garantirá a conformidade da unidade escolar com a ABNT NBR 9050 e com a Lei Brasileira de Inclusão  Lei nº 13.146/2015, assegurando o acesso pleno e igualitário de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida às instalações escolares.

e) Otimização dos recursos do convênio

A execução integral do objeto conveniado, conforme escopo aprovado pelo Parecer Técnico nº 133/2025 NINFR/SUOB/SAIP/SEDUC/MT, assegura o aproveitamento pleno dos recursos do Convênio SIGCON nº 1182-2025, firmado entre o Município de Cotriguaçu e a SEDUC/MT, no valor de R$ 6.465.910,08, evitando riscos de devolução de recursos por descumprimento de escopo ou prazo e maximizando o retorno do investimento público para a comunidade beneficiada.

f) Geração de patrimônio público

A obra resultará na ampliação e modernização do patrimônio público municipal, com entrega de edificações novas e reformadas dotadas de garantia legal mínima de 5 anos para solidez e segurança, aumentando o valor patrimonial da unidade escolar e assegurando condições de uso adequadas por longo período, com redução dos custos de manutenção corretiva futura.

2.2.5.2. Quadro Resumo dos Resultados Pretendidos

	Dimensão
	Resultado Pretendido
	Indicador

	Infraestrutura
	Reforma e ampliação da unidade escolar
	Área total de intervenção conforme planilha orçamentária.

	Capacidade de atendimento
	Ampliação do número de alunos atendidos
	Novos blocos educacionais 01, 02 e 04 entregues

	Segurança
	Conformidade com normas de segurança contra incêndio e SPDA
	Aprovação do projeto pelo CBM/MT e CREA/MT

	Acessibilidade
	Conformidade com ABNT NBR 9050 e Lei nº 13.146/2015
	Implantação integral dos elementos de acessibilidade

	Eficiência energética
	Redução do consumo de energia elétrica
	Adoção de sistema de iluminação 100% em LED

	Economicidade
	Aproveitamento integral dos recursos do convênio
	Execução do objeto no valor de R$ 6.465.910,08

	Patrimônio público
	Ampliação e valorização do patrimônio municipal
	Garantia legal mínima de 5 anos para solidez e segurança

	Qualidade do ensino
	Melhoria das condições pedagógicas e administrativas
	Entrega de refeitório, quadra poliesportiva e blocos educacionais



2.2.5.3. Conclusão

2.2.5.3.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação demonstram que a reforma e ampliação da E.M.E.B. Aldovandro da Rocha Silva representa investimento de elevado retorno social, educacional e patrimonial para o Município de Cotriguaçu — MT, com impacto direto na qualidade do ensino público ofertado à comunidade da P.A. Nova Cotriguaçu e Comunidade Nova Esperança, na segurança e acessibilidade da unidade escolar e na otimização dos recursos públicos provenientes do Convênio SIGCON nº 1182-2025, firmado com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso  SEDUC/MT, em plena conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público que norteiam a Administração Pública, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e do art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

2.3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA (Art. 18, § 1º, inciso II, da Lei 14.133/2021)

2.3.1. A contratação do objeto, está previsto no Plano de Contratações Anual do ano 2026.

	Subitem PCA
	3.3

	Secretaria Demandante
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC

	Natureza do Objeto
	NÃO CONTÍNUO

	Descrição do Objeto
	Reforma, Ampliação e Construção de Prédios Escolares, Quadras, Creche e Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Grau de Prioridade
	MÉDIA



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO; (Art.6 inciso XXIII, alínea c), da Lei 14.133/2021)

3.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução da reforma e ampliação da Escola Municipal de Ensino Básico Aldovandro da Rocha Silva, contemplando intervenção completa na infraestrutura física da unidade escolar, com abordagem integrada de todo o ciclo de vida do objeto, compreendendo as fases de planejamento executivo, execução da obra, entrega, operação, manutenção e garantia.
3.2. A solução foi definida com base no Estudo Técnico Preliminar — ETP e no projeto básico aprovado pela SEDUC/MT, sendo considerada a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e operacional, diante da inviabilidade de soluções paliativas ou de manutenção corretiva isolada, que não atenderiam às necessidades atuais e futuras da unidade escolar.

3.3. Fase de Planejamento e Preparação

3.3.1. A fase de planejamento compreende a consolidação dos estudos técnicos, projetos de engenharia, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos aprovados pela SEDUC/MT, os quais definem de forma detalhada o escopo da intervenção.
3.3.2. Integram esta fase:
a) Projeto básico aprovado por meio do Parecer Técnico nº 133/2025 da SEDUC/MT;
b) Planilha orçamentária referenciada na tabela SINAPI (junho/2025);
c) Cronograma físico-financeiro;
d) Memorial descritivo e especificações técnicas;
e) Estudos de viabilidade técnica e justificativa da solução;
f) Matriz de riscos do empreendimento.
3.3.3. A solução adotada considera critérios de durabilidade, eficiência, segurança e sustentabilidade, garantindo que os materiais e sistemas especificados atendam às normas técnicas vigentes e proporcionem menor custo ao longo do ciclo de vida da edificação.

3.4. Fase de Execução da Obra

3.4.1. A execução do objeto compreenderá a realização de serviços de engenharia de forma integrada, envolvendo:
a) Reforma das estruturas existentes, com recuperação de elementos construtivos deteriorados, substituição de cobertura, revestimentos, pisos, esquadrias e adequação das instalações prediais;
b) Ampliação da unidade escolar, com construção de novos blocos educacionais, administrativos, refeitório, quadra poliesportiva coberta e demais estruturas de apoio;
3.4.1.1.  Implantação e modernização dos sistemas prediais, incluindo:
a) Instalações elétricas com posto de transformação;
b) Instalações hidrossanitárias completas;
c) Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA);
d) Sistema de prevenção e combate a incêndio;
e) Sistema de drenagem pluvial;
f) Cabeamento estruturado e infraestrutura de tecnologia;
3.4.1.2. Adequação às normas de acessibilidade, conforme ABNT NBR 9050, garantindo acesso universal a todos os ambientes;
e) Execução de obras complementares, tais como circulações cobertas, abrigo de gás e abrigo de resíduos.

3.4.2. A execução deverá observar rigorosamente:

a) Normas da ABNT aplicáveis;
b) Normas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso;
c) Normas técnicas da concessionária de energia elétrica;
d) Especificações do projeto básico aprovado pela SEDUC/MT.

3.5. Fase de Entrega e Recebimento

3.5.1. Após a conclusão dos serviços, a obra será submetida aos procedimentos de recebimento provisório e definitivo, conforme legislação vigente.

3.5.2. Esta fase compreende:

a) Testes e comissionamento das instalações;
b) Verificação da conformidade com o projeto e especificações técnicas;
c) Entrega de manuais, certificados e documentos técnicos;
d) Regularização junto aos órgãos competentes, quando aplicável.

3.6. Fase de Operação

3.6.1. A solução contempla a entrega de uma infraestrutura escolar plenamente funcional, apta ao uso imediato pela comunidade escolar, com ambientes adequados ao desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas.
3.6.2. A edificação será operada pela Secretaria Municipal de Educação, que deverá observar as recomendações técnicas de uso e conservação constantes dos manuais fornecidos pela contratada.

3.7. Fase de Manutenção

3.7.1. A solução adotada prioriza a utilização de materiais e sistemas construtivos de fácil manutenção, com ampla disponibilidade no mercado, visando reduzir custos operacionais ao longo da vida útil da edificação.
3.7.2. A manutenção da edificação será de responsabilidade da Administração Pública, devendo ser realizada de forma preventiva e corretiva, conforme orientações técnicas.

3.8. Fase de Garantia

3.8.1. A contratada será responsável pela garantia dos serviços executados, nos termos da legislação civil e contratual aplicável, especialmente quanto à solidez e segurança da obra, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.
3.8.2. Durante o período de garantia, eventuais falhas construtivas deverão ser corrigidas pela contratada, sem ônus para a Administração, desde que não decorrentes de uso inadequado ou falta de manutenção.

3.9. Sustentabilidade e Eficiência ao Longo do Ciclo de Vida

3.9.1. A solução contempla diretrizes de sustentabilidade, incluindo:
a) Uso de iluminação eficiente em LED;
b) Sistemas de ventilação e iluminação natural;
c) Gestão adequada de resíduos da construção civil;
d) Uso racional de recursos hídricos.
3.9.2. Tais medidas contribuem para a redução de custos operacionais e impactos ambientais ao longo da vida útil da edificação.

3.10. Conclusão da Solução

3.10.1. A solução proposta atende integralmente às necessidades identificadas no Estudo Técnico Preliminar, garantindo a modernização, ampliação e adequação da unidade escolar, com ganhos significativos em qualidade, segurança, acessibilidade e capacidade de atendimento.
3.10.2. Considerando todo o ciclo de vida do objeto, a solução apresenta-se como a alternativa mais eficiente e vantajosa para a Administração Pública, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos e a geração de benefícios duradouros à comunidade escolar.

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art.6 inciso XXIII, alínea d), da Lei 14.133/2021)

4.1. A empresa contratada deverá atender e manter regularizados os seguintes requisitos de habilitação durante toda a vigência da contratação, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;
4.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada ‐ EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
4.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
4.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
4.2. 5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
4.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
4.2.7. Cópia, nítida do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto, dos proprietários/sócios, e representante legal se houver.

4.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
 
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora‐Geral da Fazenda Nacional (FEDERAL).
4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (ESTADUAL).
4.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (MUNICIPAL).
4.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
4.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII‐A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto‐Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (DÉBITOS TRABALHISTAS).
4.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Inscrição Estadual ou Municipal).

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.4.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado sede da proponente. A empresa vencedora sendo domiciliada em outro Estado, por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar visto para execução de obras ou prestação de serviços junto ao CREA-MT.
4.4.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa do profissional Responsável Técnico, registrado no CREA ou CAU, devendo ser o mesmo indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), comprovando ainda vínculo de sócio(s), empregado(s), proprietário(s) ou contratado da licitante.
4.4.3. Comprovação da capacidade técnica operacional e profissional: Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da proponente (empresa), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência anterior de no mínimo 50% na execução dos itens de maior relevância técnica e de maior representatividade orçamentária da obra, a saber:
4.4.4. São os itens de maior relevância com base na planilha orçamentária:
a) Item 5 –PISOS: R$ 365.373,85 (5,65 %)
b) Item 12 – COBERTURA: R$ 907.780,72 (14,04 %)
c) Item 20 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: R$ 333.849,24 (5,16 %)
d) Item 28 – QUADRA COBERTA: R$ 1.182.799,12 (18,29%)
4.4.5. Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA e acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no projeto e planilha orçamentária.
4.4.6. O Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: Nome do Contratado, Nome do Contratante, Identificação do Contrato (tipo ou natureza do serviço), projetos e/ou serviços técnicos elaborados/executados com respectivas quantidades, identificação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT de referência, data e local.

4.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
4.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

4.6. BALANÇO PATRIMONIAL 

4.6.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme art. 69, inciso I, Lei nº 14.133, de 2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; transmitido via SPED ou devidamente registrado na Junta Comercial, cabendo ainda a comprovação do patrimônio líquido mínimo.
4.6.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
As pessoas jurídicas constituídas no mesmo ano fiscal em que ocorrer a licitação, e que ainda não possuam demonstrações contábeis apresentadas na forma da lei, poderão apresentar cópia do balanço de abertura, extraída do Livro Diário, transmitido via SPED ou devidamente registrado na Junta Comercial, cabendo ainda a comprovação do patrimônio líquido mínimo.
4.6.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
4.6.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial do último exercício, de modo que as empresas licitantes deverão demonstrar, mediante a apresentação dos seguintes índices:
4.6.5. Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior:
LG =         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =         Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC =         Ativo Circulante
Passivo Circulante
4.6.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 8 % (oito por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

4.7. VISTORIA PRÉVIA OBRIGATÓRIA OU FACULTATIVA

4.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é considerada imprescindível para o pleno conhecimento das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado à licitante o direito de realização de vistoria técnica prévia, a qual deverá ser previamente agendada e acompanhada por servidor designado pela Administração.
4.7.2. A vistoria poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, em dias úteis, durante o horário de expediente da Prefeitura, mediante agendamento prévio, sendo garantida a disponibilização de datas e horários distintos para cada interessado, de forma a preservar a lisura do certame.
4.7.3. Para a realização da vistoria, o representante legal da empresa ou o responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento oficial de identificação civil; documento expedido pela empresa, comprovando a habilitação do representante para realizar a vistoria.
4.7.4. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. (art. 63, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
4.7.5. A vistoria prévia tem por finalidade que o proponente possa constatar as condições de execução e particularidades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local e para que perceba a realidade do cenário do empreendimento, suas peculiaridades, grau de dificuldade, quantitativos, etc, tendo condições de formar um conceito sobre os serviços como um todo e apresentando um preço justo em sua proposta não havendo dessa forma alegações futuras de desconhecimento das condições de execução dos serviços objeto deste Edital.
4.7.6. O licitante que optar por realizar vistoria prévia deverá agendar visita diretamente com o
Departamento de Licitações por intermédio do e-mail: licitacaocotrimt@gmail.com   ou pelo telefone WhatsApp : (66) 3555-1247 no horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT, onde será repassado ao departamento de engenharia, ao responsável técnico para agendamento, de modo que não coincida com o agendamento de outros licitantes interessados (art. 63, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), as visitas deverão ocorrer em até 3 (três) dias úteis antes da data de início do certame licitatório.
4.7.7. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no edital por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
4.7.8. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da vistoria prévia, sendo, neste caso, necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Vistoria prévia, declaração formal assinada
pelo responsável técnico da licitante, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira. (art. 63, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO; (Art.6 inciso XXIII, alínea e), da Lei 14.133/2021)

5.1 Disposições Gerais

5.1.1. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação.
5.1.2. Os documentos técnicos completos encontram-se disponibilizados e anexos ao Edital para consulta dos interessados, não podendo a CONTRATADA alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual.
5.1.3. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.2 Condições de Execução

5.2.1. São condições de execução a serem observadas pela CONTRATADA:
a) Definir um responsável da equipe técnica como coordenador (preposto), com a responsabilidade e autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações definidas pelo CONTRATANTE;
b) Analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de responsabilidades);
c) Definir as competências necessárias para manter a gestão e a boa execução dos serviços contratados, considerando cada função atribuída ao profissional habilitado;
d) Ser conhecedora das normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços não será aceita nenhuma alegação de que norma ou legislação não está contemplada neste Termo de Referência;
e) Ter domínio sobre os serviços que serão executados;
f) Ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao período de chuva na região, e condições topográficas ou geológicas;
g) Manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapumes, telas e similares, com o fim de evitar riscos de acidentes.

5.3	Mão de Obra Empregada
5.3.1. Quadro de Pessoal e Registro

5.3.1.1. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada tarefa/atividade da obra, empregando mão de obra qualificada. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de habilitação e capacitação do funcionário para manusear equipamentos e executar as tarefas. São obrigações da CONTRATADA quanto à mão de obra:
a) Registrar os funcionários com assinatura da CTPS, exceto os oriundos de empresas terceirizadas, as quais somente poderão ser subcontratadas se seus funcionários estiverem devidamente registrados;
b) Não utilizar, em hipótese alguma, mão de obra sem que o funcionário esteja registrado ou com contrato de prestação de serviços;
c) Manter todos os funcionários devidamente uniformizados, identificados e utilizando os equipamentos de segurança adequados.

5.3.2 Segurança e Saúde no Trabalho

5.3.2.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as Normas Regulamentadoras – NRs do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em especial a NR-5 e NR-18, observando ainda:
a) Fornecer a todos os funcionários os EPIs necessários, promovendo a substituição sempre que necessário, conforme a periodicidade das NRs ou quando o EPI não oferecer mais segurança;
b) Preparar o canteiro de obras conforme as recomendações da NR-18, considerando o número máximo de funcionários por turno, garantindo saúde, segurança e conforto;
c) Em caso de descumprimento das normas de segurança, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato.

5.4	Equipamentos e Materiais a Serem Empregados

5.4.1 Equipamentos e Maquinário

5.4.1.1. Quanto aos equipamentos a serem empregados na obra, a CONTRATADA deverá:
a) Fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em quantidades suficientes à execução de cada tarefa/atividade, conforme cada fase do cronograma;
b) Manter os equipamentos em boa qualidade, revisados e com manutenções preventivas em dia, zelando pela integridade e pela segurança dos operadores;
c) Sinalizar adequadamente os locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes, promovendo o controle de acesso;
d) Dotar caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro de aviso sonoro em marcha ré ou em qualquer tipo de movimento, como plataformas elevatórias;
e) Garantir que todo equipamento/máquina somente seja operado por profissional devidamente habilitado a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar certidões comprobatórias a qualquer tempo;
f) Sujeitar-se a notificação e, em caso de reincidência, às sanções contratuais, em caso de não observância da revisão e manutenção dos equipamentos ou operação por funcionário não habilitado.

5.4.2 Materiais de Construção

5.4.2.1. Quanto aos materiais a serem empregados na construção, a CONTRATADA deverá:
a) Empregar somente materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade e em conformidade com as especificações, submetendo-os à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da execução exceto eventuais serviços de remanejamento com reaproveitamento expresso;
b) Submeter à FISCALIZAÇÃO amostras de todos os materiais antes de empregá-los; a FISCALIZAÇÃO poderá exigir informação escrita sobre a origem dos materiais ou certidões de ensaios;
c) Utilizar somente materiais de boa procedência de fabricante e de mercado, em conformidade com as normas da ABNT e/ou acreditados pelo INMETRO, ou outro órgão certificador de qualidade;
d) Manter procedimento de aferição de conformidade dos materiais, rejeitando aqueles fornecidos fora das especificações técnicas.

5.5 Diário de Obras

5.5.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção do “Diário de Obras”, devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra, com as seguintes características:
I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias — 1ª via: CONTRATANTE; 2ª via: CONTRATADA;
II. Todas as folhas deverão ser assinadas por representante da FISCALIZAÇÃO e pelo RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo um dia após a data de entrada de dados;
III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituíção dos fatos relevantes ocorridos na obra, contendo no mínimo: nome das partes, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de ocorrências e campo para assinaturas;
IV. A empresa executora também deverá, de forma sistemática, elaborar o Diário de Obras com registro das informações, incluindo o REGISTRO FOTOGRÁFICO DIÁRIO DOS SERVIÇOS.

5.5.2 Registros Obrigatórios pela CONTRATADA

5.5.2.1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obras pela CONTRATADA:
I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;
II. Consultas à FISCALIZAÇÃO;
III. Datas de conclusão de etapas, de acordo com o cronograma aprovado;
IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;
VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço;
VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.

5.5.3 Registros pela fiscalização

5.5.3.1. Serão objeto de registro no Diário de Obras pela FISCALIZAÇÃO:
I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;
II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e cronogramas;
III. Soluções às consultas formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso;
IV. Restrições cabíveis sobre o andamento dos trabalhos ou o desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e equipe;
V. Determinação de providências para cumprimento do objeto e especificações;
VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro.

5.6 Habilitação Técnica e Responsabilidade

5.6.1. A CONTRATADA deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra, responsabilizando-se pela observância das normas técnicas e pela qualidade dos serviços prestados, inclusive CEI/CNO.
5.6.2. A CONTRATADA deverá possuir, manter atualizados e disponibilizar aos fiscais do contrato, sempre que solicitado, durante toda a vigência contratual:
a)	Registro ativo no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), tanto da empresa quanto do responsável técnico, conforme a natureza da atividade;
b)	ART – Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente registrada, referente à execução dos serviços contratados;
c)	Engenheiro civil responsável técnico, devidamente habilitado e registrado no respectivo conselho profissional;
d)	Profissionais qualificados e habilitados para execução dos serviços, com comprovação documental de capacitação e certificações exigidas.
5.6.3. A empresa não poderá pular etapas sem aprovação formal pelo responsável técnico de engenharia da Administração, nem exigir medições e pagamentos fora do cronograma.
5.6.4. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, relatórios detalhados, medições, esclarecimentos e todas as informações necessárias ao acompanhamento e controle da execução dos serviços.

5.7 Obrigações Gerais da Contratada

5.7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando ainda:
e)	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, prestando todo esclarecimento ou informação solicitados;
f)	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, durante todo o prazo de recebimento definitivo estabelecido pelo art. 140, § 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021;
g)	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, a fiscalização pelo CONTRATANTE não reduz essa responsabilidade, ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos;
h)	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais, cujas inadimplências não transferem responsabilidade ao CONTRATANTE;
i)	Comunicar ao Fiscal do contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente verificado no local da execução;
j)	Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
k)	Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE; (Art.6 inciso XXIII, alínea f), da Lei Federal 14.133/2021)

6.1. A contratação deverá ser formalizada mediante instrumento contratual, nos termos da lei 14.133/2021, e demais legislações vigentes.
6.1. 2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Art. 115, da Lei 14.133/2021).
6.1. 3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. (Art. 115, § 5º da Lei 14.133/2021).
6.1. 4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. (Art. 116, da Lei 14.133/2021).
6.1. 5. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Art. 118, da Lei 14.133/2021).
6.1.6.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (Art. 119, da Lei 14.133/2021).
6.2. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. (Art. 120, da Lei 14.133/2021).
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (Art. 121, da Lei 14.133/2021).
6.3. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. (Art. 123, da Lei 14.133/2021).
6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
[bookmark: _Hlk187755021]6.4.1. Após a assinatura do instrumento contratual, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.5.A execução do instrumento contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscais de contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117).

6.6. GESTÃO CONTRATUAL (DECRETO MUNICIPAL N.º 1.592, DE 07 DE MARÇO DE 2023)

6.6.1. Caberá ao Gestor de Contratos coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica-administrativa e de que trata os incisos II e III do caput do art. 20 do decreto municipal 1.592/2023
(Art. 22 inciso I, do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; (Art. 22 inciso II, do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; (Art. 22 inciso III, do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; (Art. 22 inciso IV do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19, do decreto municipal nº1.592/2023; (Art. 22 inciso V do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.6. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico administrativos; (Art. 22 inciso VI do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.7. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; (Art. 22 inciso VII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.8. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; (Art. 22 inciso VIII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.9. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; (Art. 22 inciso IX do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.10. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); (Art. 22 inciso X do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.11. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; (Art. 22 inciso XI do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.12. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); (Art. 22 inciso XII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso (Art. 22 inciso XIII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

6.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

6.7.1. Caberá ao fiscal técnico-administrativo prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento, o acompanhamento de garantias e glosas e outras informações pertinentes às suas competências; (Art. 23 inciso I do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; (Art. 23 inciso II do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.3. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; (Art. 23 inciso III do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.4. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; (Art. 23 inciso IV do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.5. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; (Art. 23 inciso V do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.6. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; (Art. 23 inciso VI do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.7. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; (Art. 23 inciso VII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; (Art. 23 inciso VIII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 22 do decreto municipal 1.592/2023; (Art. 23 inciso IX do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.10. Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade; (Art. 23 inciso X do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.11. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; (Art. 23 inciso XII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.12. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; (Art. 23 inciso XIII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.13. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 23 inciso XIV do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.14. A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.
6.7.15. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
6.7.16. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
6.7.17. O preposto deverá após assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
6.7.18. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
6.7.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
6.7.20. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.
6.7.21. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
6.7.22. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.
6.7.23. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
6.7.24. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
6.7.25. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
6.7.26. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.7.27. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.28. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.29. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.7.30. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
6.7.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.7.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.7.33. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
6.7.34. Manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU/CREA referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;
6.7.34. Vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;
6.7.35.  Verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais;
6.7.36. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais.

6.8. FISCALIZAÇÃO SETORIAL 

6.8.1. Caberá ao fiscal setorial prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato e ao fiscal técnico administrativo, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento, o acompanhamento de garantias e glosas e outras informações pertinentes às suas competências; (Art. 24 inciso I do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.2. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; (Art. 24 inciso II do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.3. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; (Art. 24 inciso III do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Art. 24 inciso IV do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.5. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23 do decreto municipal 1.592/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 24 inciso V do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.6. Realizar a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, quando for o caso nos termos do § 1º Art. 24 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023.
6.8.7. Realizar a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, quando for o caso nos termos do § 2º Art 24 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023.

6.9. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

6.9.1. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais setoriais e o recebimento definitivo, do fiscal técnico administrativo ou da comissão designada pela autoridade competente. (Art. 28 decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

Art. 28. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais setoriais e o recebimento definitivo, do fiscal técnico administrativo ou da comissão designada pela autoridade competente.
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto para o serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.9.3. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida útil do projeto de cada estrutura. 
6.9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, bem como não exclui a responsabilidade pela garantia do(s) serviços(s) executado(s) por vícios ou disparidades em relação às com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se ao contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90.

6.10. APOIO DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E DE CONTROLE INTERNO

6.10.1. O gestor do contrato e os fiscais técnico administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no art. 16 decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023. (Art. 30 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

6.11. DECISÕES SOBRE A EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.11.1. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico (Art. 31 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

Art. 31. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.
§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado.
§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências.

6.12. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO; (Art.6 inciso XXIII, alínea g), da Lei 14.133/2021)

Recebimento

6.12.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações.
6.12.2. Para emissão do Recebimento Provisório deverá ser feita vistoria na qual deverá estar presente a equipe de fiscalização/engenheiro da Secretaria Demandante. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da apresentação do “as built” da obra, acompanhado da comunicação escrita da Contratada para a Secretaria Demandante.
6.12.2.1. Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante registrará o fato no Livro de Ocorrências, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível, indicando as razões da não-aceitação. 
6.12.2.2. Atendidas todas as exigências registradas no Livro de Ocorrências, a Contratada deverá solicitar novamente o recebimento da obra, e, estando conforme, a Secretaria Demandante emitirá o Termo de Recebimento Provisório.
6.12.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.12.4. O termo de recebimento definitivo será lavrado e assinado pela Secretaria Demandante em conjunto com o Engenheiro da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de emissão do termo de recebimento provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período.
6.12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.12.6. A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes às especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
6.12.6. 1. A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto: 
a) "as built" da obra, elaborado pelo responsável por sua execução;
b) carta "habite-se", se aplicável emitida pela prefeitura; e 
6.12.6. 2. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, independente pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 
6.12.6. 3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.12.6. 4. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Secretaria demandante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.12.6. 5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.12.6. 6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da reforma e ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária.

Liquidação

6.12. 7.	Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de (10) dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art 8º do Decreto Municipal n. º 1.594, de 07 de março de 2023, instrução normativa uci n.º 005, de 07 de março de 2023.
6.12. 8.	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.12. 9.	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)	o prazo de validade;
b)	a data da emissão; 
c)	os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)	o período respectivo de execução do contrato; 
e)	o valor a pagar; e 
f)	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.12. 10.	 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
6.12. 11. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

6.12. 12.	A Administração deverá realizar consulta para:
a)	verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b)	identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.12. 13.	Constatando-se situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
6.12. 14.	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.12. 15.	Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
6.12. 16.	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.

PRAZO DE PAGAMENTO

6.12. 17.	O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art 8º do Decreto Municipal n. º 1.594, de 07 de março de 2023, instrução normativa uci n.º 005, de 07 de março de 2023.
6.12. 18.	No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

6.12. 19.	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou termo equivalente  para crédito em banco, agência e conta corrente indicados em nome da empresa Contratada.
6.12. 20.	Será considerada data do pagamento a partir em que constar como atestada a ordem bancária para pagamento.
6.12. 21.	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.12. 22.	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.12. 23.	O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, devendo a CONTRATADA executar diretamente todas as etapas e serviços previstos no presente contrato.
7.2. A contratada deverá executar diretamente todas as obrigações contratuais, sendo vedada a transferência, cessão ou delegação a terceiros, sob qualquer forma.
7.3. O descumprimento do disposto neste item ensejará a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no instrumento contratual.

8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

8.1. A presente cláusula dispõe sobre a exigência de garantia de execução contratual a ser prestada pela CONTRATADA, em decorrência da celebração de contrato para execução de obra, em conformidade com o disposto nos arts. 96 a 98 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis.

8.2. Obrigação, Valor e Prazo de Apresentação

a) A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do art. 96, §1º da Lei nº 14.133/2021.
b) A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da CONTRATANTE e mediante justificativa escrita da CONTRATADA, por igual período.
c) O início dos serviços somente será autorizado após a confirmação pelo Gestor do Contrato do recebimento e da regularidade formal da garantia prestada.

8.3. Modalidades de Garantia

8.3.1. A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia, nos termos do art. 96, incisos I a III, da Lei nº 14.133/2021:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública federal, emitidos sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
b) Seguro-garantia, na modalidade 'Seguro-Garantia do Construtor / Empreiteiro', nos termos da Circular SUSEP nº 662/2022, representado por apólice emitida especificamente para este contrato, com importância segurada correspondente ao valor integral da garantia e tendo como beneficiária a CONTRATANTE; ou
c) Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira regularmente autorizada a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, com expressa renúncia do fiador aos benefícios de ordem previstos no art. 827 do Código Civil.

8.4. Caução em Dinheiro

8.4.1. A garantia prestada na modalidade caução em dinheiro será depositada em conta corrente vinculada ao contrato, aberta exclusivamente para esta finalidade em instituição financeira oficial indicada pela CONTRATANTE, sendo vedado o recolhimento por qualquer guia de arrecadação tributária.
8.4.2. Os rendimentos auferidos sobre o depósito em caução pertencerão à CONTRATADA e serão liberados juntamente com o principal no momento da extinção da garantia, desde que não haja débito ou pendência contratual em aberto.

8.5. Requisitos Específicos do Seguro-Garantia

8.5.1. Quando utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá observar obrigatoriamente os seguintes requisitos, em conformidade com a Circular SUSEP nº 662/2022:
a) Ter validade durante toda a vigência do contrato, permanecendo em vigor ainda que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas com a seguradora;
b) Acompanhar todas as modificações relativas à vigência do contrato mediante emissão de endosso pela seguradora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após cada alteração;
c) Ser vedada cláusula que imponha ao beneficiário (CONTRATANTE) a obrigação de comunicar mera expectativa de sinistro;
d) Prever cobertura para sinistro ocorrido durante a vigência da apólice, ainda que sua caracterização e comunicação à seguradora ocorram após o encerramento da vigência, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP nº 662/2022;
e) Ser vedadas cláusulas que condicionem, restrinjam ou limitem o pagamento da indenização à existência de decisão judicial ou administrativa transitada em julgado.

8.6. Requisitos Específicos da Fiança Bancária

8.6.1. Quando utilizada a modalidade de fiança bancária, o instrumento deverá conter, além da renúncia ao benefício de ordem, cláusula expressa de:
a) Irrevogabilidade e irretratabilidade durante toda a vigência do contrato;
b) Vigência mínima correspondente ao prazo de execução da obra acrescido de 90 (noventa) dias;
c) Pagamento à CONTRATANTE à primeira demanda, independentemente de qualquer contestação judicial ou extrajudicial pelo afiançado.

8.7. Cobertura da Garantia

8.7.1. A garantia prestada, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Prejuízos diretos decorrentes do não cumprimento total ou parcial do objeto contratual;
b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE, definitivamente constituídas após o devido processo administrativo;
c) Obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias de qualquer natureza não adimplidas pela CONTRATADA em relação aos empregados utilizados na execução da obra, quando couber;
d) Indenizações devidas a terceiros em razão de danos causados pela CONTRATADA durante a execução dos serviços, na medida da cobertura disponível na modalidade de garantia escolhida.

8.8. Validade, Liberação e Vigência Pós-Recebimento

8.8.1. A garantia contratual deverá ter prazo de validade correspondente, no mínimo, à vigência total do contrato acrescida de 90 (noventa) dias, para fins de cobertura do período de análise, medição final e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
8.8.2. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato, devidamente atestada mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato, e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente pelo IPCA acumulado no período de retenção.
8.8.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de acionar a garantia no prazo de até 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, caso sejam identificados vícios de execução aparentes ou ocultos, notadamente quanto à aderência, espessura do revestimento asfáltico, regularidade superficial e desempenho estrutural do pavimento.

8.9.  Reposição e Ajuste da Garantia

8.9.1. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação da CONTRATADA, esta obriga-se a repô-lo integralmente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação formal pela CONTRATANTE.
8.9.2. No caso de alteração do valor do contrato por aditamento ou de prorrogação do prazo de vigência, a garantia deverá ser proporcionalmente ajustada ou renovada no mesmo percentual da contratação original, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do instrumento de aditamento.

8.10. Penalidade por Atraso na Apresentação

8.10.1. A inobservância do prazo fixado para a apresentação, suplementação ou reposição da garantia acarretará multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), facultada, ainda, a retenção de todos os pagamentos devidos à CONTRATADA até a regularização.
Parágrafo Único.  O desconto da multa por atraso na garantia poderá ser efetuado diretamente nas faturas ou medições vincendas, independentemente de notificação prévia, após regular constituição do débito em processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa.

8.11. Notificação ao Emitente da Garantia

8.11.1. O emitente da garantia seguradora, banco fiador ou instituição custodiante, deverá ser formalmente notificado pela CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que possa ensejar a sua execução, nos termos dos Arts. 97 e 137, §4º, da Lei nº 14.133/2021, assegurada ao garantidor a oportunidade de intervir no respectivo processo administrativo.
8.11.2. A execução da garantia observará o procedimento previsto no art. 97 da Lei nº 14.133/2021, sendo exigível após: 
a) o esgotamento dos meios de defesa disponíveis à CONTRATADA; 
b) a constituição definitiva do débito ou da obrigação inadimplida; e 
c) a prévia notificação ao emitente com prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis para manifestação.

9. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

9.1. Não será admitida a antecipação de pagamento no presente contrato, devendo os pagamentos ocorrer exclusivamente após a efetiva execução dos serviços, mediante medição e atesto pela fiscalização do contrato.
9.2. Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições dos serviços executados, devidamente aprovadas pela fiscalização, observando-se as condições estabelecidas no edital, no contrato e nas normas aplicáveis à execução de obras públicas.
9.3. A vedação à antecipação de pagamento visa resguardar o interesse público e assegurar que os recursos públicos sejam liberados somente após a comprovação da execução do objeto contratado.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no contrato e nos Arts. 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art.6 inciso XXIII, alínea h), da Lei 14.133/2021)

	Aspecto
	Definição

	Modalidade
	CONCORRÊNCIA — art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 — valor global estimado: R$ 6.465.910,08 Valor por extenso: (Seis milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e dez reais e oito centavos).

	Forma
	ELETRÔNICA (art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021) preferência legal pela licitação eletrônica, ou PRESENCIAL excepcionalmente, mediante despacho fundamentado da autoridade superior, nos termos do ETP e da Lei Federal nº 14.133/2021

	Critério de Julgamento
	MENOR PREÇO GLOBAL (art. 33, inciso I, c/c art. 36, da Lei nº 14.133/2021) — projeto básico completo aprovado pela SEDUC/MT viabiliza julgamento objetivo

	Regime de Execução
	EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO — art. 46, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 — adotado em razão da natureza de reforma de edificação existente, com risco real de variação de quantitativos durante a execução

	Modo de Disputa
	ABERTO — art. 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021



11.1.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a)	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  ); e
b)	Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  )
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
11.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
11.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada, nos documentos por ele abrangidos.
11.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO; (Art.6 inciso XXIII, alínea i), da Lei 14.133/2021);

	Descrição
	Informação

	Valor Total Estimado
	R$ 6.465.910,08

	Valor por extenso
	Seis milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e dez reais e oito centavos.

	Referência Orçamentária
	SINAPI — setembro/2025, Sem Desoneração da Folha de Pagamento

	Data-base do Orçamento
	JUNHO de 2025

	Parecer de Aprovação
	Parecer Técnico nº 133/2025 NINFR/SUOB/SAIP/SEDUC/MT

	Status
	APTO 

	Regime de Execução
	Empreitada por Preço Unitário



12.1. Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos de suporte constam da planilha orçamentária analítica aprovada pela SEDUC/MT (documento apartado e classificado), nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “I”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.2. Para os itens não contemplados na tabela SINAPI, foram adotados preços obtidos mediante pesquisa de mercado junto a fornecedores e prestadores de serviços da região, devidamente documentados nos autos, conforme metodologia descrita no memorial de cálculo integrante do projeto básico aprovado.
12.3. Registra-se que não competiu à subscritora deste Termo de Referência a realização do procedimento de pesquisa de preços, limitando-se à consolidação e declaração das informações constantes dos autos, as quais foram elaboradas e fornecidas pelos agentes públicos devidamente designados para essa etapa da contratação.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.6 inciso XXIII, alínea j), da Lei 14.133/2021)

13.1. A contratação decorrente da presente contratação será atendida pelas seguintes dotações:

	Órgão:
	06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC)

	Unidade:
	001 – Divisão de Educação Fundamental e Especial

	Função:
	12 – Educação

	Subfunção:
	361 – Ensino Fundamental

	Programa:
	0004 – Gestão da Política da Educação e Cultura

	Proj./Atividade:
	1005 – Ref., Ampl. e Readeq. dos Prédios Escolares

	Natureza da Despesa:
	4.4.90.51 – Obras e Instalações

	Convênio:
	SEDUC-MT nº 1182-2025 / Protocolo: SEDUC-PRO 2023/156860



13.2. A cobertura financeira da contratação é assegurada pelos recursos do Convênio SEDUC-MT nº 1182-2025, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso — SEDUC/MT e o Município de Cotriguaçu — MT, destinados exclusivamente à execução da reforma e ampliação da Escola Municipal de Ensino Básico Aldovandro da Rocha Silva, cujo valor global estimado é de R$ 6.465.910,08 (seis milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e dez reais e oito centavos), conforme planilha orçamentária aprovada pelo Parecer Técnico nº 133/2025 NINFR/SUOB/SAIP/SEDUC/MT, com referência à tabela SINAPI de junho de 2025, no regime sem desoneração da folha de pagamento.
13.3. Os recursos do convênio estão depositados em conta bancária exclusiva, vinculada ao objeto conveniado, e serão liberados conforme o cronograma de desembolso aprovado no Plano de Trabalho do Convênio SEDUC-MT nº 1182-2025, sujeitas ao acompanhamento no Sistema de Gerenciamento de Convênios — SIGCon, disponível em www.seplan.mt.gov.br/sigcon.
13.4. Para fins de empenho da despesa, o contrato a ser celebrado deverá observar rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado e os limites de desembolso estabelecidos no Convênio SEDUC-MT nº 1182-2025, sendo vedado qualquer pagamento à CONTRATADA sem a prévia liberação da parcela correspondente pelo ente convenente, bem como sem o ateste regular da medição pelo Fiscal Técnico do Contrato e a aprovação pelo Gestor do Contrato.
13.5. A celebração do contrato fica condicionada à prévia verificação da existência de dotação orçamentária suficiente para cobertura da despesa no exercício financeiro corrente, com emissão da respectiva nota de reserva orçamentária pela unidade de contabilidade do Município de Cotriguaçu — MT, nos termos da legislação financeira aplicável.
13.6. Havendo necessidade de execução de parcelas da obra em exercícios financeiros subsequentes, as despesas correspondentes deverão ser incluídas nos orçamentos dos exercícios seguintes, com a respectiva previsão de dotação orçamentária, observando-se os limites e o cronograma de desembolso aprovados no Plano de Trabalho do Convênio SEDUC-MT nº 1182-2025 e a vigência do referido instrumento conveniado.
13.7. A Administração Municipal deverá manter controle rigoroso e atualizado da execução financeira do contrato em relação às parcelas liberadas pelo convenente, de forma a assegurar a compatibilidade entre os pagamentos realizados e os repasses recebidos, garantindo a regularidade da prestação de contas junto à SEDUC/MT e evitando o risco de glosa de despesas por incompatibilidade entre a execução financeira contratual e o cronograma de desembolso conveniado.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A participação no processo licitatório implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e em seus anexos, obrigando a futura contratada ao fiel cumprimento de todas as disposições nele contidas.
14.2. A empresa contratada deverá observar, durante toda a execução do contrato, as normas técnicas aplicáveis, em especial as normas da ABNT, bem como as demais legislações federais, estaduais e municipais pertinentes à execução de obras de engenharia, incluindo as normas de acessibilidade  ABNT NBR 9050/2020, as Normas Regulamentadoras de segurança do trabalho, as normas ambientais aplicáveis, que regulamenta a responsabilidade técnica das Prefeituras Municipais nos projetos elaborados em ações decorrentes de convênios com a SEDUC/MT.
14.3. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros e demais documentos técnicos aprovados pelo NINFR/SUOB/SAIP/SEDUC/MT mediante Parecer Técnico nº 133/2025, que integram o processo licitatório, sob responsabilidade técnica do profissional devidamente habilitado junto ao CREA/MT, com emissão de ART antes do início das obras, nos termos da Lei nº 6.496/1977.
14.4. A orientação técnica da subscritora deste Termo de Referência é pela adoção da forma eletrônica, fundamentada em:
a) Maior competitividade verificada em certames realizados no formato digital, com potencial de ampliação do número de licitantes e obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração;
b) Equipe de licitação capacitada para operacionalização de sistemas eletrônicos;
c) Inexistência de empresas especializadas em obras de engenharia da complexidade exigida envolvendo estruturas metálicas treliçadas, posto de transformação, SPDA, sistema de combate a incêndio e quadra poliesportiva coberta sediadas exclusivamente na localidade;
d) Conformidade com o art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece preferência pela forma eletrônica de realização das licitações.
14.5. Caso a autoridade superior determine que a forma presencial deve ser mantida, tal decisão deverá ser formalizada mediante despacho fundamentado, nos moldes estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar integrante do Processo Administrativo nº 632/2026, observando-se as orientações técnicas da equipe de planejamento constantes do referido instrumento.
14.6. Eventuais dúvidas ou omissões verificadas neste Termo de Referência deverão ser dirimidas pela Administração, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse público. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições da Lei nº 14.133/2021 e das demais normas aplicáveis.
14.7. Este Termo de Referência integra o Processo Administrativo nº 632/2026 e servirá de base para a elaboração do edital, contratação e execução do objeto licitado, vinculado ao Convênio SEDUC-MT nº 1182-2025 / Protocolo SEDUCTER2025169482.

15. APROVAÇÃO E ASSINATURAS

15.1. Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos de suporte constam da planilha orçamentária analítica aprovada pela SEDUC/MT (documento apartado e classificado), nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea "I", da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.2. Para os itens não contemplados na tabela SINAPI, foram adotados preços obtidos mediante pesquisa de mercado junto a fornecedores e prestadores de serviços da região, devidamente documentados nos autos, conforme metodologia descrita no memorial de cálculo integrante do projeto básico aprovado.
15.3. Registra-se que as informações técnicas de engenharia consolidadas no presente Termo de Referência foram elaboradas com base nos dados extraídos dos projetos, memórias descritivas e planilhas orçamentárias fornecidas para instruir a presente contratação. A subscritora limitou-se à consolidação, organização e declaração das informações constantes dos referidos documentos técnicos, os quais foram elaborados e fornecidos pelos profissionais e agentes públicos devidamente habilitados e designados para essa etapa da contratação. Em razão disso, não compete à subscritora deste Termo de Referência conhecimento técnico especializado na área de engenharia, razão pela qual, na hipótese de serem detectados erros, imprecisões ou falhas nas informações técnicas de referência aqui consolidadas, tais ocorrências deverão ser atribuídas aos documentos técnicos de origem e submetidas à apreciação dos responsáveis técnicos competentes, não sendo imputável à subscritora qualquer responsabilidade técnica de engenharia pelo conteúdo dos projetos, memoriais e planilhas que serviram de base para a elaboração deste instrumento.
15.4. Registra-se, ainda, que não competiu à subscritora deste Termo de Referência a realização do procedimento de pesquisa de preços, limitando-se à consolidação e declaração das informações constantes dos autos, as quais foram elaboradas e fornecidas pelos agentes públicos devidamente designados para essa etapa da contratação.
15.5. No que se refere à forma de realização do certame licitatório eletrônica ou presencial, a subscritora informa que tal definição não é de sua competência decisória, cabendo exclusivamente à autoridade competente deliberar sobre a matéria. Recomenda-se, contudo, que a autoridade competente leve em consideração, para fins de sua decisão, o conteúdo do Estudo Técnico Preliminar integrante do presente processo administrativo, no qual a equipe técnica responsável procedeu ao estudo comparativo das formas de realização do certame e consignou orientação técnica conclusiva pela adoção da forma eletrônica, e que caso a autoridade competente decida-se pela adoção na forma presencial que proceda mediante despacho a justificativa nos termo do Art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e conforme as orientações técnicas da equipe de planejamento.
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ANEXO II
MODELO VALIDADE DA PROPOSTA
(DOCUMENTO OBRIGATÓRIO)

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu‐MT 
Comissão Especial de Licitação
Concorrência n°:            /20_ Processo nº:            /20_

Objeto:  	
A empresa .................................., com sede na Rua/Av. ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº.................................................., abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente Concorrência, propõe a esse Município o objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial por nós proposta na plataforma, que fomos declarados como vencedores da referida licitação.

Validade da proposta: 60 dias

	Item
	Quantidade
	Unid.
	Descrição
	Valor Total
R$**********



Valor por extenso: R$********** (************).

· Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, BDI, obrigações, entre outros.
· Declaramos cumprir o fornecimento dos itens vencidos no valor final proposto pela empresa, sendo os valores constantes nas atas.
· Declaramos sob as penas Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório junto a Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT, que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de operacionalidade, disponíveis para serem utilizados na execução do objeto licitado e que atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para os serviços.
· DECLARA, sob as penas da Lei,  que a mesma possui disponibilidade de pessoal e condições para executar o objeto da presente licitação caso seja vencedora. 
· Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta contratual, nas planilhas e memoriais descritivos, sendo que concorda com estas disposições.
· Declarar que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou dirigente do Município de Cotriguaçu, exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão 
· DECLARA, sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento do Cronograma Financeiro de desembolso conforme medição e do prazo de execução da obra.  
· DECLARA de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

Assinatura do representante legal sob carimbo: Representante Legal:
CPF:
CNPJ da empresa


[bookmark: _Hlk190331409]ANEXO III
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(fora do envelope)

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT
Comissão de licitação
Concorrência n° _____/20¬¬_
Processo: ___/20¬_
Objeto: _______________________________________________
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com Sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ sob o n°................., representada neste ato por seu (qualificação do outorgante) Srº (a) .................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n°....................... e CPF n° ......................, nomeia e constitui seu bastante Procurador o(a) Srº(a) ..................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n° ..................... e CPF n° ......................., a quem confere amplos poderes para representar a empresa relacionada acima, perante a Prefeitura Municipal de (Cidade), no que se referir ao Concorrência n° _______/20__, com poderes, para tomar qualquer decisão durante todas as fases do Concorrência cujo objeto é:...., inclusive, apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO¸ os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, manifestar/desistir ou silenciar expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Agente de Contratação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia _____ /__________/20__.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente,
.............................,...../MT, .....de............................de 20__.

------------------------------------------------------------------
Nome:
RG/CPF
Cargo:



[bookmark: _Hlk190331459]ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS
(DOCUMENTO OBRIGATÓRIO)

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu‐MT 
Comissão de Licitação
Concorrência n°:             /20_
Processo nº:            /20_

Objeto:  	  ,   (Nome   da   Empresa)   CNPJ   Nº.________________,   sediada   na_____________________,    nº._____,    bairro, ______________, CEP_________,    Município/Estado____________________________, representante legal o(a) Sr(a) _________,			, portador(a) da Carteira de Identidade nº   e do CPF nº_________, DECLARA:
 
· Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
· Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
· Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
· Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
· Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.
· Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
· Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
· Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.


Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Cidade/UF, ____ de ____________ de 20_. 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG:
CPF/MF:
CNPJ/MF da empresa


ANEXO V
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
(fora do envelope)


A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT
Comissão de licitação
Concorrência n°: _____/20_
Processo nº: _____/20_

Objeto da licitação: _______________________________________________
Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. ______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa _________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Concorrência Nº. ___/20___ seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.º 123/2006 e artigo 31.
· Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste certame. 
· DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada.
· DECLARA ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21.
· CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 
(   ) Somos optante do simples nacional. 
(   ) NÃO somos optante do simples nacional. 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 20_. 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG:
CPF/MF:
CNPJ/MF da empresa


[bookmark: _Hlk190331597]ANEXO VI
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº **/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU/MT

DECLARO, para fins de participação na Concorrência Nº **/2026, que a Empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF nº ____________________, sediada na _______________________, neste ato, representada pelo(a) Sr(a) ____________________, portador(a) do(a) CPF/MF no._____________ e do RG/CREA nº. ______________,vistoriou as áreas aonde serão executados os serviços de ......................... CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS, de maneira que tomou pleno conhecimento de suas instalações (condições físicas) e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro; constando as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e o vulto dos serviços técnicos especializados necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução da obra, não cabendo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento ou solicitação de acréscimo no preço por falta de informação.
A Administração Geral e a responsabilidade técnica dos serviços contratados serão de responsabilidade do Engº _________________________________.
                         
Cotriguaçu/MT, ___ de _________ de 2026.



Assinatura e carimbo do profissional
(representante legal)




_______________________________
Assinatura e carimbo de servidor da Prefeitura 
Municipal de Cotriguaçu

[bookmark: _Toc160102389][bookmark: _Toc513732650][bookmark: _Toc514666358]
ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº **/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU/MT


A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº. ________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº_____________ e do CPF nº________________, DECLARA, para efeitos legais, que tem conhecimento de todas as condições para execução dos serviços objeto deste certame, bem como de que tomou conhecimento do projeto executivo para o cumprimento da execução da obras ................., CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS, incluso mão de obra e materiais estando em conformidade com as especificações dos memoriais descritivos, planilhas e projetos anexos a este edital, conforme especificações constantes no Projeto Básico , que é parte integrante deste Edital e seus nexos, objeto desta Concorrência Nº **/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, e que faz a opção de se abster da visita, não cabendo posteriormente nenhum questionamento contra a contratante em razão disto, nem tão pouco eximir-se de qualquer obrigação assumida ou revisão dos termos do contrato que vier a firmar. 


Cotriguaçu/MT, ___ de _________ de 2026.


Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
	CPF/MF:	
CNPJ/MF da empresa

Assinatura e carimbo Técnico responsável 
CREA/CAU



[bookmark: _Toc160102384][bookmark: _Toc514666353][bookmark: _Toc406483890][bookmark: _Toc380557842]ANEXO VIII
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA


A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição Estadual Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida ________________________ nº. _______, Telefone:____________, atesta para os devidos fins que a Empresa ________________________________, com sede na _____________________, executa/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone.
1. ______________________________________________________________;
01. ______________________________________________________________;
02. ______________________________________________________________.



Cotriguaçu/MT, ___ de _________ de 2026.




__________________________________________________
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica
Emitente deste atestado e sua assinatura)



[bookmark: _ANEXO_III_-][bookmark: _ANEXO_V_-][bookmark: _ANEXO_VII_-][bookmark: _Toc149509742]ANEXO IX - MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU/MT E A EMPRESA:


. O PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL ADVÉM DE PROCESSO DE COMPRA Nº ....../2026 NA MODALIDADE DE ...........Nº ....../2026.

De um lado a  Prefeitura  Municipal  De  Cotriguaçu-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.465.309/0001-67, sito à Av. 20 de dezembro, nº 725 – Bairro Centro em Cotriguaçu-MT, neste ato representada pelo Srº: MOISES FERREIRA DE JESUS, ............., Portador de C.I. RG nº ********** SSP/MT e do CPF/MF nº ************, que doravante passa a ser identificado e chamado  de  "CONTRATANTE", e a empresa ********************endereçada em **********************************, doravante designado “CONTRATADO”, neste ato representada por ********** inscrito sob CPF ***.***.** conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ***/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação modalidade ******* nº ****/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

1.1. O presente Contrato Administrativo tem como objeto ***************************************Sendo o serviço de propriedade do contratado, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. O objeto deste contrato, deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido que só serão aceitos se aprovados pela secretaria responsável e por servidor habilitado indicado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos. 
1.3. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra/serviço são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.
1.4. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de 1.5. Normas Técnicas – ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação.
1.6. Os documentos técnicos completos encontram-se disponibilizados e anexos ao Edital para consulta dos interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual.
1.7. Os itens fornecidos serão os seguintes: 

	Item
	Quantidade
	Unid.
	Descrição
	Preço Unit. Máximo
	Total Previsto



CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (art. 92, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

2.1. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, como se aqui estivessem reproduzidos na íntegra, os seguintes documentos:
a) O instrumento convocatório da licitação — __________ nº ____/2026 — e todos os seus anexos;
b) O Projeto Básico, contendo o Memorial Descritivo da Obra;
c) A Planilha Orçamentária integrante do processo licitatório;
d) O Cronograma Físico-Financeiro, com as etapas e metas de execução da obra;
e) Os Projetos Executivos e especificações técnicas complementares;
f) A Proposta da CONTRATADA, apresentada no Processo Administrativo nº ____/2026; e
g) Eventuais anexos e documentos complementares constantes do Processo Administrativo nº ____/2026.
2.2. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento de todos os documentos listados nesta cláusula, não podendo alegar, em nenhuma hipótese, desconhecimento de seu conteúdo como justificativa para o descumprimento de obrigações contratuais ou para pleito de alteração das condições pactuadas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 92, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

3.1. O presente Termo de Contrato se vincula à Lei Federal nº 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores; e, subsidiariamente, às seguintes leis:
a) Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e Pequena Empresa);
b) Lei Federal nº 10.406, de 2002 (Código Civil);
c) Lei Federal nº 12.846, de 2013 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências);
d) Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação);
e) Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD);
f) Lei Federal nº 5.194, de 1966 (Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências);
g) Lei Federal nº 6.496, de 1977 (Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia; e dá outras providências).
h) Decreto Municipal nº 1.401/2021 (Reequilíbrio Econômico-Financeiro); 
i) Decreto Municipal nº 1.715/2024 (Sanções Administrativas); 
j) Código Civil Brasileiro e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis ao objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

4.1. O regime de execução adotado é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
4.2. Por se tratar de empreitada por preço unitário, os serviços serão remunerados com base nos preços unitários propostos pela CONTRATADA para cada item constante da planilha orçamentária, multiplicados pelas quantidades efetivamente executadas e aferidas nas medições periódicas realizadas pela fiscalização do contrato.
4.3. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela correta execução dos serviços em conformidade com as especificações técnicas, projetos e demais documentos integrantes do contrato, não sendo admitidos aditivos decorrentes de erros nos preços unitários consignados em sua proposta.
4.4. As medições serão realizadas periodicamente, conforme critérios estabelecidos no Termo de Referência e no cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela fiscalização, aferindo-se as quantidades efetivamente executadas em cada período de medição, vinculadas ao avanço físico das etapas previstas.
4.5. Eventuais variações de quantitativos, devidamente comprovadas e justificadas pela fiscalização técnica, poderão ensejar aditamento contratual nos limites e condições estabelecidos nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, respeitado o interesse público e a economicidade da contratação.
4.6. O pagamento será efetuado com base nas medições aprovadas pela fiscalização, observados os critérios de medição e pagamento estabelecidos na Cláusula Sexta deste instrumento e no Termo de Referência integrante do processo licitatório.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

5.1. Este contrato tem o preço global de R$ _________________ (_____________________________________________), correspondente ao valor constante da Proposta da CONTRATADA e da Planilha Orçamentária integrante do Processo Licitatório nº ____/2026.
5.2. O valor ora pactuado inclui todos os custos operacionais da atividade, tributos, encargos sociais e trabalhistas, benefícios decorrentes de trabalhos em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, custo de vigias noturnos, despesas com combustível, transporte de pessoal, alimentação, alojamento e todas as despesas diretas e indiretas necessárias à plena execução do objeto, constituindo a única contraprestação devida pela execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO (art. 92, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

6.1. A medição dos serviços contratados será efetuada mensalmente e entregue à Secretaria Demandante, juntamente com os documentos necessários, nas seguintes condições: 
6.1.1. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA 
6.1.2. Diário de Obra — assinado pelo responsável técnico
6.1.3. Medição aprovada pelo fiscal/engenheiro da contratante
6.1.4. Boletim de Medição com memória de cálculo detalhada
6.1.5. Relatório fotográfico da etapa medida
6.1.6. Cronograma físico-financeiro atualizado
6.1.7. Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e atestados pela fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico estabelecido pelo Contratante, sendo para tanto consideradas a qualidade dos materiais e a mão de obra utilizada de forma a atender as especificações técnicas do Memorial Descritivo.
6.1.8. As medições deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar as propostas de medição à FISCALIZAÇÃO no último dia útil do mês, para aferição, com a entrega da nota fiscal respectiva até o quinto dia útil do mês subsequente. 
6.1.9. A medição não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 14.1.2. desta cláusula, a partir da data de sua reapresentação.
6.1.10. A evolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada suspenda a execução dos serviços.
6.1.11. Na hipótese de não pronunciamento da Secretaria Demandante, quanto à medição, no prazo definido anteriormente, considerar-se-á aprovada a medição, sem prejuízo da avaliação e recebimento final do objeto, nos termos da cláusula décima quinta.
6.1.12. Aprovada a medição em conformidade ao cronograma, a Contratada só deverá emitir a nota fiscal/fatura referente aos serviços medidos, após o relatório de recebimento emitido pelo Fiscal de Obras.

CLÁUSULA SÉTIMA– DO RECEBIMENTO (art. 92, VI e VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

7.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações.
7.2. Para emissão do Recebimento Provisório deverá ser feita vistoria na qual deverá estar presente a equipe de fiscalização/engenheiro da Secretaria Demandante. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da apresentação do “as built” da obra, acompanhado da comunicação escrita da Contratada para a Secretaria Demandante.
7.3. Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante registrará o fato no Livro de Ocorrências, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível, indicando as razões da não-aceitação. 
7.4. Atendidas todas as exigências registradas no Livro de Ocorrências, a Contratada deverá solicitar novamente o recebimento da obra, e, estando conforme, a Secretaria Demandante emitirá o Termo de Recebimento Provisório.
7.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.6. O termo de recebimento definitivo será lavrado e assinado pela Secretaria Demandante em conjunto com o Engenheiro da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de emissão do termo de recebimento provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período.
7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.8. A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes às especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
7.9. A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto: 
a) "as built" da obra, elaborado pelo responsável por sua execução;
b) carta "habite-se", se aplicável emitida pela prefeitura; e 
c) A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.11. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Secretaria demandante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.13. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da reforma e ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária.
	
CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

8.1. Após a aprovação da medição, a Contratada apresentará à Secretaria Demandante a nota fiscal para ateste do fiscal de contrato
8.2. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de (10) dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art 8º do Decreto Municipal n. º 1.594, de 07 de março de 2023, instrução normativa UCI n.º 005, de 07 de março de 2023.
8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
8.5. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.6. A Administração deverá realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.7. Constatando-se situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.
8.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art 8º do Decreto Municipal n. º 1.594, de 07 de março de 2023, instrução normativa uci n.º 005, de 07 de março de 2023.
8.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
8.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicados em nome da empresa Contratada.
Será considerada data do pagamento a partir em que constar como atestada a ordem bancária para pagamento.
8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8.16. O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação, pela Contratada, do recolhimento do FGTS, e após a juntada da cópia dos documentos exigidos. O recolhimento do INSS será efetuado nos termos do artigo 31 da Lei Federal n.º 8.212, de 24.07.1991 (alterado pela Instrução Normativa nº 971/2009) e do ISSQN, referente ao objeto da contratação.
8.17. Não será admitida a antecipação de pagamento no presente contrato, devendo os pagamentos ocorrer exclusivamente após a efetiva execução dos serviços, mediante medição e atesto pela fiscalização do contrato.
8.18. Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições dos serviços executados, devidamente aprovadas pela fiscalização, observando-se as condições estabelecidas no edital, no contrato e nas normas aplicáveis à execução de obras públicas.
8.19. A vedação à antecipação de pagamento visa resguardar o interesse público e assegurar que os recursos públicos sejam liberados somente após a comprovação da execução do objeto contratado.

CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS (art. 92, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)

9.1. O prazo de vigência da contratação é ..... (............) meses contados do dia ....... do mês de .......de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, sendo automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima (art. 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento.
9.2. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
9.4. A CONTRATADA deverá dar início à execução da obra no prazo máximo de ------------- dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Início dos Serviços expedida pela Secretaria Demandante.
9.5. O prazo de execução dos serviços é de ___________ contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado a critério exclusivo da CONTRATANTE, conforme legislação vigente, em caso de atraso devidamente justificado.

CLÁUSULA DÉCIMA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

10.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, projeto e demais, anexos de origem deste Contrato.
..........................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
11.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
11.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
11.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
11.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. O CONTRATANTE obriga-se a:
a) Fornecer à CONTRATADA a Ordem de Início dos Serviços, expedida pela Secretaria Demandante e publicada pelo Departamento de Licitações e Contratos, com autorização da autoridade superior.
b) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos técnicos necessários à execução dos serviços, inclusive por meio da equipe de engenharia, sempre que solicitado ou necessário.
c) Fornecer os projetos executivos com todos os elementos técnicos indispensáveis à execução da obra.
d) Aprovar previamente os materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação de qualidade estabelecida nas especificações dos projetos.
e) Aprovar por etapas os serviços executados pela CONTRATADA, em conformidade com o cronograma físico-financeiro.
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA, por meio de comissão ou servidor especialmente designado, avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.
g) Tomar ciência de todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela CONTRATADA, adotando as providências decorrentes.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços e materiais recebidos com as especificações contratadas, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas, vícios, defeitos ou irregularidades verificadas no objeto, para que sejam reparados, corrigidos ou substituídos, no todo ou em parte, às expensas da CONTRATADA.
j) Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da Cláusula Décima Quarta do presente instrumento, bem como atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à efetiva execução do objeto.
k) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente aos serviços executados, no prazo, forma e condições estabelecidos na Cláusula Décima Quinta do presente instrumento.
l) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos.
m) Aplicar à CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato, observado o disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 8º do Decreto Municipal nº 1.715/2024.
n) Emitir decisão expressa sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou sem interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo previsto no art. 123, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, admitida prorrogação motivada por igual período.
o) O Município de Cotriguaçu – MT, por meio da Secretaria Demandante, reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos.
p) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

13.1. A Contratada obriga-se a: 
a) Apresentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas por ela, após a assinatura do presente Contrato:
b) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado.
c) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
d) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo.
e) Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem como um jogo completo de todos os documentos técnicos.
f) Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências.
g) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto.
h) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante.
i) Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos à Contratada.
j) Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante.
k) Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pelo controle do meio ambiente.
l) Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
m) Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
n) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução.
o) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
p) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
q) Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados.
r) Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.
s) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.
t) Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que porventura necessite utilizar.
u) Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da ABNT.
v) Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra.
w) Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI’s básicos de segurança. 
x) Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários.
y) Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados.
z) Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos da SINAPI, com fornecimento de material, EPI's, equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo de execução.
aa) Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalização.
ab) Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de identificação.
ac) Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades previstas na cláusula 18ª deste instrumento contratual.
ad) Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água e saneamento para ligações provisórias e definitivas. 
ae) Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do comprovante de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo epigrafado.
af) Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho e, em especial, as NR-1 – DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 –MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
ag) Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria Demandante.
ah) Deverá ser entregue ao final da obra “as built” de todas as instalações executadas. 
ai) Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de responsabilidade da CONTRATADA. 
aj) Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado.
ak) Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de Engenharia para a devida aprovação e anuência.
al) Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que originou este contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta contratação.
am) Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN.
an) Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 
ao) A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes a especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
ap) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

14.1. A presente cláusula dispõe sobre a exigência de garantia de execução contratual a ser prestada pela CONTRATADA, em decorrência da celebração de contrato para execução de obra, em conformidade com o disposto nos arts. 96 a 98 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis.

14.2. Obrigação, Valor e Prazo de Apresentação

a) A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do art. 96, §1º da Lei nº 14.133/2021.
b) A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da CONTRATANTE e mediante justificativa escrita da CONTRATADA, por igual período.
c) O início dos serviços somente será autorizado após a confirmação pelo Gestor do Contrato do recebimento e da regularidade formal da garantia prestada.

14.3. Modalidades de Garantia

14.3.1. A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia, nos termos do art. 96, incisos I a III, da Lei nº 14.133/2021:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública federal, emitidos sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
b) Seguro-garantia, na modalidade 'Seguro-Garantia do Construtor / Empreiteiro', nos termos da Circular SUSEP nº 662/2022, representado por apólice emitida especificamente para este contrato, com importância segurada correspondente ao valor integral da garantia e tendo como beneficiária a CONTRATANTE; ou
c) Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira regularmente autorizada a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, com expressa renúncia do fiador aos benefícios de ordem previstos no art. 827 do Código Civil.

14.4. Caução em Dinheiro

14.4.1. A garantia prestada na modalidade caução em dinheiro será depositada em conta corrente vinculada ao contrato, aberta exclusivamente para esta finalidade em instituição financeira oficial indicada pela CONTRATANTE, sendo vedado o recolhimento por qualquer guia de arrecadação tributária.
14.4.2. Os rendimentos auferidos sobre o depósito em caução pertencerão à CONTRATADA e serão liberados juntamente com o principal no momento da extinção da garantia, desde que não haja débito ou pendência contratual em aberto.

14.5. Requisitos Específicos do Seguro-Garantia
14.5.1. Quando utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá observar obrigatoriamente os seguintes requisitos, em conformidade com a Circular SUSEP nº 662/2022:
a) Ter validade durante toda a vigência do contrato, permanecendo em vigor ainda que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas com a seguradora;
b) Acompanhar todas as modificações relativas à vigência do contrato mediante emissão de endosso pela seguradora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após cada alteração;
c) Ser vedada cláusula que imponha ao beneficiário (CONTRATANTE) a obrigação de comunicar mera expectativa de sinistro;
d) Prever cobertura para sinistro ocorrido durante a vigência da apólice, ainda que sua caracterização e comunicação à seguradora ocorram após o encerramento da vigência, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP nº 662/2022;
e) Ser vedadas cláusulas que condicionem, restrinjam ou limitem o pagamento da indenização à existência de decisão judicial ou administrativa transitada em julgado.

14.6. Requisitos Específicos da Fiança Bancária

14.6.1. Quando utilizada a modalidade de fiança bancária, o instrumento deverá conter, além da renúncia ao benefício de ordem, cláusula expressa de:
a) Irrevogabilidade e irretratabilidade durante toda a vigência do contrato;
b) Vigência mínima correspondente ao prazo de execução da obra acrescido de 90 (noventa) dias;
c) Pagamento à CONTRATANTE à primeira demanda, independentemente de qualquer contestação judicial ou extrajudicial pelo afiançado.

14.7. Cobertura da Garantia

14.7.1. A garantia prestada, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Prejuízos diretos decorrentes do não cumprimento total ou parcial do objeto contratual;
b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE, definitivamente constituídas após o devido processo administrativo;
c) Obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias de qualquer natureza não adimplidas pela CONTRATADA em relação aos empregados utilizados na execução da obra, quando couber;
d) Indenizações devidas a terceiros em razão de danos causados pela CONTRATADA durante a execução dos serviços, na medida da cobertura disponível na modalidade de garantia escolhida.

14.8. Validade, Liberação e Vigência Pós-Recebimento

14.8.1. A garantia contratual deverá ter prazo de validade correspondente, no mínimo, à vigência total do contrato acrescida de 90 (noventa) dias, para fins de cobertura do período de análise, medição final e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
14.8.2. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato, devidamente atestada mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato, e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente pelo IPCA acumulado no período de retenção.
14.8.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de acionar a garantia no prazo de até 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, caso sejam identificados vícios de execução aparentes ou ocultos, notadamente quanto à aderência, espessura do revestimento asfáltico, regularidade superficial e desempenho estrutural do pavimento.

14.9.  Reposição e Ajuste da Garantia

14.9.1. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação da CONTRATADA, esta obriga-se a repô-lo integralmente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação formal pela CONTRATANTE.
14.9.2. No caso de alteração do valor do contrato por aditamento ou de prorrogação do prazo de vigência, a garantia deverá ser proporcionalmente ajustada ou renovada no mesmo percentual da contratação original, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do instrumento de aditamento.

14.10. Penalidade por Atraso na Apresentação

14.10.1. A inobservância do prazo fixado para a apresentação, suplementação ou reposição da garantia acarretará multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), facultada, ainda, a retenção de todos os pagamentos devidos à CONTRATADA até a regularização.
Parágrafo Único.  O desconto da multa por atraso na garantia poderá ser efetuado diretamente nas faturas ou medições vincendas, independentemente de notificação prévia, após regular constituição do débito em processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa.

14.11. Notificação ao Emitente da Garantia

14.11.1. O emitente da garantia seguradora, banco fiador ou instituição custodiante, deverá ser formalmente notificado pela CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que possa ensejar a sua execução, nos termos dos Arts. 97 e 137, §4º, da Lei nº 14.133/2021, assegurada ao garantidor a oportunidade de intervir no respectivo processo administrativo.
14.11.2. A execução da garantia observará o procedimento previsto no art. 97 da Lei nº 14.133/2021, sendo exigível após: 
a) o esgotamento dos meios de defesa disponíveis à CONTRATADA; 
b) a constituição definitiva do débito ou da obrigação inadimplida; e 
c) a prévia notificação ao emitente com prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis para manifestação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
15.7. Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 
15.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
15.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
15.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
15.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
15.12. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
15.13. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
15.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

16.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
[bookmark: _Hlk159236779]16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
[bookmark: _Hlk159236944]16.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções:
16.2.1. de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou inexecução de serviços/obras, calculados desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 30% (trinta por cento) do valor total da avença;
16.2.2. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
16.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
16.3.1. Advertência, pela falta o subitem 16.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;
16.3.2. Multa Compensatória de:
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 16.1.1, 16.1.4 e 16.1.6;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 16.1.3, 16.1.5, 16.1.7;
c) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 16.1.2 e de 16.1.8 a 16.1.12;
16.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
16.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
16.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 16.2 não impede a aplicação da multa compensatória prevista.
16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
16.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do contratado.
16.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas nos Decreto Municipais e Lei Federal nº 14.133/2021.
16.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.
16.11. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
16.12. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
16.13. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
16.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
16..15. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
16.16. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.17. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
16.17.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.17.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.17.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.17.4. Os danos que dela provierem para o contratante;
16.17.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
16.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
16.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
16.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
16.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

17.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos artigos 137,138 e 139 da lei 14.133/2021.
17.2. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; (Art. 137, inciso I, da Lei 14.133/2021).
17.3. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; (Art. 137, inciso II, da Lei 14.133/2021).
17.4. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; (Art. 137, inciso III, da Lei 14.133/2021).
17.5. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; (Art. 137, inciso IV, da Lei 14.133/2021).
17.6. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; (Art. 137, inciso V, da Lei 14.133/2021).
17.7. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; (Art. 137, inciso VIII, da Lei 14.133/2021).
17.8. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. (Art. 137, inciso IX, da Lei 14.133/2021).
17.9. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses de acordo com o Art. 137, § 2º, da Lei 14.133/2021.
17.10. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da lei 14.133/2021; (Art. 137, § 2º, inciso I da Lei 14.133/2021).
17.11. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)meses; (Art. 137, § 2º, inciso II da Lei 14.133/2021).
17.12. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; (Art. 137, § 2º, inciso III da Lei 14.133/2021).
17.13. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; (Art. 137, § 2º, inciso IV da Lei 14.133/2021).
17.14. Poderá haver extinção do contrato nos termos do Art.138 da lei 14.133/2021.
17.15. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; (Art. 138, inciso I da Lei 14.133/2021).
17.16. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; (Art. 138, inciso II da Lei 14.133/2021).
17.17. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. (Art. 138, inciso III da Lei 14.133/2021).
17.18. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. (Art. 138, § 1º da Lei 14.133/2021).
17.19. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito quando couber nos termos do § 2º Art 138 da Lei 14.133/2021.
17.20. Quando couber a extinção poderá ser determinada por ato unilateral da Administração acarretar sem prejuízo das sanções previstas nos termos do Art. 139, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXECUÇÃO DO CONTRATO NOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos ou situações não expressamente previstas neste instrumento serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia oitiva da CONTRATADA, observando-se o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e nos atos normativos dela decorrentes, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89 da referida Lei.
18.2. No que se refere à execução de obras e serviços de engenharia, aplicar-se-ão, nos casos omissos, as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, as especificações do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, as instruções e resoluções dos órgãos do Sistema Nacional de Metrologia, bem como as orientações e publicações técnicas do DNIT, do CAU e do CONFEA/CREA, no que couber.
18.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de emitir instruções complementares, ordens de serviço e orientações técnicas durante a execução do contrato, visando ao fiel cumprimento das obrigações pactuadas, às quais a CONTRATADA deverá se submeter.
18.4. As dúvidas técnicas ou administrativas surgidas durante a execução da obra ou serviço de engenharia serão sanadas pela CONTRATANTE, por meio do fiscal do contrato ou da equipe de engenharia designada, devendo a CONTRATADA aguardar manifestação formal antes de adotar qualquer providência que implique alteração do projeto, do cronograma ou dos materiais especificados.
18.5. A eventual tolerância da CONTRATANTE quanto ao descumprimento de qualquer obrigação contratual pela CONTRATADA não importará novação, renúncia de direito ou alteração do que foi pactuado, podendo a CONTRATANTE exigir o cumprimento da obrigação a qualquer tempo.
18.6. A invalidade ou nulidade de qualquer cláusula deste contrato não comprometerá as demais disposições, que permanecerão válidas e eficazes, devendo as partes negociar a substituição da cláusula inválida por outra que preserve, na medida do possível, a intenção original pactuada.
Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, que a CONTRATADA declara conhecer e aceitar:
I. Edital de licitação e seus anexos;
II. Termo de Referência / Projeto Básico;
III. Projetos executivos e especificações técnicas;
IV. Cronograma Físico-Financeiro;
V. Proposta comercial da CONTRATADA;
VI. Demais documentos constantes do processo administrativo que originou esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA   – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

19.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nº 14.133/21 e decreto Municipal nº 1.401/2021.

19.2. Do Reajuste

19.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado que serviu de base para a contratação.
19.2.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, os preços contratados poderão ser reajustados mediante a aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, divulgado pela Fundação Getulio Vargas – FGV, correspondente ao período legalmente permitido à época, conforme a natureza dos insumos preponderantes da contratação, nos termos do art. 25, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
19.2.3. O reajuste de que trata o § 1º afetará exclusivamente as etapas ou parcelas cujo atraso na execução não decorra de culpa ou mora da CONTRATADA, devidamente comprovada nos autos do processo administrativo.
19.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste concedido, sendo nulo qualquer expediente administrativo ou contratual que produza efeito equivalente a periodicidade inferior à anual, conforme vedação estabelecida na legislação vigente.
19.2.5. Na hipótese de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA com base na última variação conhecida do índice, procedendo ao acerto da diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, sem incidência de encargos moratórios sobre o período de espera.
19.2.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para o cálculo do reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo, procedendo-se ao ajuste de eventuais diferenças apuradas em relação às antecipações realizadas.
Na hipótese de deflação verificada no período, a CONTRATANTE poderá valer-se dos institutos de reajuste em seu favor, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 1.401/2021, assegurado o direito de manifestação prévia da CONTRATADA, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, antes da efetivação do desconto.
19.2.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou, por qualquer razão, não possa mais ser aplicado, será adotado, em substituição, o índice determinado pela legislação então vigente. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão, de comum acordo, novo índice oficial para reajustamento do valor remanescente do contrato, por meio de Termo Aditivo.
19.2.8. A variação do valor contratual decorrente de reajuste de preços previsto nesta cláusula será registrada por simples Apostilamento, dispensada a celebração de Termo Aditivo, nos termos do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 1.401/2021.
19.3. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro
19.3.1. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
19.3.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
19.3.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
19.3.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
19.3.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.
19.3.6. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada.
19.3.7. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA;
19.3.8. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
19.3.9. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais.
19.3.10. Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pelo Município.
19.4. Da Revisão Contratual (Reequilíbrio Econômico-Financeiro):
19.4.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação inicialmente estabelecida entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE poderá ser revista – mediante Termo de Aditamento, para mais ou para menos, conforme o caso, assegurando-se o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 124, inciso II, alínea 'd', e art. 134 da Lei Federal nº 14.133/2021, e dos arts. 12 e 13 do Decreto Municipal nº 1.401/2021.
19.4.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais com comprovada repercussão nos preços contratados, ocorridos após a data de apresentação da proposta, implicarão revisão destes para mais ou para menos, conforme art. 124, inciso I, alínea 'd', da Lei Federal nº 14.133/2021.
19.4.3. Para a concessão da revisão contratual (reequilíbrio), a CONTRATADA deverá protocolar Requerimento Administrativo junto à Secretaria Municipal de Administração, instruído obrigatoriamente com os seguintes documentos, conforme arts. 38 e 39 do Decreto Municipal nº 1.401/2021:
a) Requerimento inicial fundamentado, com demonstração da equação inicial e atual do contrato, em percentual e em valor;
b) Planilha de custos detalhada demonstrando o desequilíbrio alegado, com identificação dos itens afetados;
c) Documentação comprobatória do fato gerador do desequilíbrio (notas fiscais, escriturações fiscais e contábeis, preços de fornecedores, antes e depois do evento);
d) Pesquisa de preços praticados no mercado e nos contratos da Prefeitura para o objeto revisando;
e) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista atualizadas (FGTS, INSS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, CNDT);
f) Comprovação de que os preços reequilibrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
19.4.4. O protocolo do requerimento de reequilíbrio não autoriza a interrupção das obrigações contratuais, em especial a paralisação da obra ou do fornecimento de materiais, respondendo o infrator nos termos da legislação vigente, conforme art. 3º do Decreto Municipal nº 1.401/2021.
Repactuações, revisões e reajustes a que a CONTRATADA faça jus e que não sejam solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão lógica, nos termos do art. 24 do Decreto Municipal nº 1.401/2021.
19.4.5. O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser sempre limitado ao preço de mercado, obtido mediante balizamento de preços atualizado pelo Departamento de Compras da Municipalidade, conforme art. 60 do Decreto Municipal nº 1.401/2021.
19.4.6. O pedido deverá ser protocolado diretamente junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.


CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS

20.1. Os prazos de início e término dos serviços poderão ser prorrogados por aditivo contratual, se comprovadamente ocorrerem as seguintes circunstâncias, nos termos do art. 124, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021:
a) Alteração de projeto ou de especificações pelo CONTRATANTE;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;
c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do CONTRATANTE;
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;
e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) Omissão ou atraso de providências a cargo do CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos previstos, de que resulte impedimento ou retardamento na execução do Contrato.
[bookmark: _Hlk157593778]
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA PUBLICIDADE

21.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos, nos prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes meio: a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); b) Portal de Transparência Municipal; c) Diário Oficial de Contas – TCE/MT; e d) Diário Oficial Eletrônico dos Municípios – AMM.
21.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

22.1. O Contratante, por meio da Secretaria Demandante, efetuará a fiscalização da obra a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.
22.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.
22.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução da obra serão registradas pelo órgão fiscalizador, no Livro de Ocorrências.
22.4. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da total responsabilidade de executar a obra, com toda cautela e boa técnica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA MATRIZ DE RISCOS
23.1. Disposições Gerais
23.1.1. A presente Matriz de Riscos constitui cláusula definidora de riscos e responsabilidades entre as partes, identificando os riscos previsíveis relacionados à execução deste contrato de reforma e ampliação da Escola ..................., e estabelecendo a responsabilidade de cada parte contratante na sua assunção, nos termos do art. 22, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.
23.1.2. A alocação dos riscos prevista nesta cláusula constitui elemento de formação do preço contratado, tendo sido considerada pela CONTRATADA na elaboração de sua proposta, sendo vedada a alegação posterior de desconhecimento ou de não precificação dos riscos a ela alocados.
23.1.3. Somente os eventos imprevisíveis ou os previsíveis de consequências incalculáveis, não contemplados nesta Matriz, poderão ensejar pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021.

23.2. Tabela de Alocação de Riscos

23.2.1. Riscos alocados à contratada

I – Riscos de Projeto e Execução

a) Erros ou imprecisões na interpretação dos projetos executivos, memoriais descritivos e especificações técnicas fornecidos pela CONTRATANTE, quando decorram de negligência ou imperícia da CONTRATADA, incluindo os projetos de arquitetura, estrutural, hidrossanitário, elétrico, SPDA, prevenção e combate a incêndio, GLP e cabeamento estruturado aprovados nos pareceres técnicos;
b) Erros de dimensionamento de equipe técnica, equipamentos e materiais necessários à execução da reforma e ampliação, incluindo os serviços de estrutura metálica treliçada para cobertura da quadra poliesportiva, posto de transformação de energia e demais sistemas de alta complexidade técnica previstos na planilha orçamentária;
c) Falhas na execução dos serviços em desacordo com as normas técnicas da ABNT, em especial as normas de acessibilidade — ABNT NBR 9050 —, segurança contra descargas atmosféricas — ABNT NBR 5419 —, segurança contra incêndio e pânico, instalações elétricas de baixa tensão — ABNT NBR 5410 — e instalações de GLP — ABNT NBR 13523 —, e demais normas aplicáveis a edificações escolares públicas;
d) Necessidade de reexecução de serviços por vícios construtivos, má qualidade dos materiais empregados ou inobservância das especificações técnicas constantes do Projeto Básico aprovado pelo NINFR/SUOB/SAIP/SEDUC/MT;
e) Danos causados às edificações existentes, à infraestrutura do terreno e a equipamentos preexistentes em decorrência da execução da obra;
f) Responsabilidade técnica pela execução de todos os serviços contratados, mediante emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART junto ao CREA/MT, nos termos da Lei nº 6.496/1977 e do Decreto Estadual nº 1.170/2021.

II – Riscos de Insumos e Fornecimento

a) Variações nos preços de insumos, materiais e equipamentos dentro do prazo de 12 (doze) meses de vigência inicial do contrato, que não configurem álea econômica extraordinária, incluindo materiais de construção civil, estruturas metálicas, cabos elétricos, tubulações e demais insumos previstos na planilha orçamentária aprovada;
b) Dificuldades no abastecimento de insumos decorrentes de escolha inadequada de fornecedores pela CONTRATADA, especialmente para itens de composição própria não constantes do SINAPI, cujos preços foram obtidos mediante pesquisa de mercado integrante do Projeto Básico;
c) Indisponibilidade de equipamentos, máquinas e ferramentas necessários à execução dos serviços, incluindo guindastes para içamento de estruturas metálicas treliçadas e equipamentos para execução de fundações especiais;
d) Custos com transporte, logística e frete de materiais e equipamentos até o local da obra Município de Cotriguaçu — MT —, considerada a localização da unidade escolar.

III – Riscos Trabalhistas, Fiscais e Previdenciários

a) Encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive em relação a empregados de subcontratadas, quando admitidas, observados os limites estabelecidos no instrumento convocatório;
b) Acidentes de trabalho ocorridos nas frentes de obra, inclusive com terceiros e com alunos e servidores da unidade escolar que eventualmente permaneçam em funcionamento durante a execução das obras;
c) Passivos trabalhistas relacionados a vínculos empregatícios formados durante a execução da obra;
d) Autuações fiscais decorrentes do descumprimento de obrigações tributárias pela CONTRATADA, incluindo o recolhimento do ISSQN conforme alíquota vigente no Município de Cotriguaçu — MT, declarada na Declaração de ISSQN integrante do Projeto Básico.

IV – Riscos Administrativos e Operacionais

a) Atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro por causas imputáveis à CONTRATADA, inclusive falta de mão de obra, de materiais ou de equipamentos, com repercussão sobre o prazo de vigência do Convênio SEDUC-MT nº ......................;
b) Custos adicionais decorrentes de mobilização, desmobilização e remobilização de equipes e equipamentos por motivo imputável à CONTRATADA, incluindo os containers sanitários e de almoxarifado, barracão de apoio e demais estruturas de canteiro previstas na planilha orçamentária;
c) Danos materiais ou pessoais causados a terceiros durante a execução dos serviços, inclusive em decorrência de atividades de terraplenagem, demolição e movimentação de estruturas metálicas pesadas;
d) Furtos e roubos de materiais, equipamentos e ferramentas no canteiro de obra, incluindo os equipamentos eletromecânicos de maior valor transformador de distribuição, bombas centrífugas para combate a incêndio e central de alarme endereçável;
e) Irregularidades documentais ou societárias da CONTRATADA que acarretem suspensão ou extinção do contrato;
f) Custos decorrentes de comunicações, seguros, alvarás, taxas e licenças de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo as aprovações junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso -CBM/MT para o sistema de prevenção e combate a incêndio, cujo protocolo já foi apresentado no Projeto Básico, estando o processo em análise pelo CBM/MT.

23.2.2. RISCOS ALOCADOS À CONTRATANTE

I – Riscos de Projeto e Planejamento
a) Erros, omissões ou inconsistências nos projetos executivos, plantas, memoriais descritivos e planilhas orçamentárias aprovados pelo SEDUC/MT mediante Parecer Técnico, que impliquem necessidade de alteração do objeto contratado;
b) Alterações de projeto ou de especificações técnicas determinadas pelo ente convenente SEDUC/MT — ou pela CONTRATANTE durante a execução da obra, que modifiquem o escopo aprovado no Convênio SEDUC-MT;
c) Atraso na emissão ou na entrega de documentos técnicos complementares necessários ao prosseguimento da obra, incluindo eventuais projetos executivos ou detalhamentos não integrantes do Projeto Básico aprovado.

II – Riscos de Interferências Externas

a) Interferências não identificadas no Projeto Básico com redes de água, esgoto, drenagem, energia elétrica, telecomunicações ou GLP que exijam relocação ou proteção especial e não tenham sido previstas nos documentos licitatórios;
b) b) Condições do subsolo distintas das indicadas no relatório de sondagem integrante do Projeto Básico  limitado a aproximadamente 12 metros, conforme consignado no Parecer Técnico nº    , que exijam alterações no projeto de fundações;
c) Descoberta de sítios arqueológicos, patrimônio histórico ou cultural durante a execução das obras, exigindo paralisação para providências legais junto aos órgãos competentes.

III – Riscos Regulatórios e Institucionais

a) Alteração da legislação tributária, previdenciária ou trabalhista, após a data de apresentação da proposta, que comprovadamente repercuta nos custos do contrato;
b) Criação, extinção ou modificação de tributos incidentes sobre o objeto contratado, ocorrida após a data de apresentação da proposta;
c) Atos de autoridade governamental fato do príncipe que diretamente inviabilizem ou onerem a execução do contrato, desde que não imputáveis à CONTRATADA, incluindo eventuais alterações nas exigências técnicas da SEDUC/MT ou do CBM/MT supervenientes à assinatura do contrato;
d) Mudanças nas normas técnicas oficiais aplicáveis às obras escolares determinadas por órgãos reguladores, após a assinatura do contrato, que exijam adequação do projeto ou dos serviços já contratados.

IV – Riscos Financeiros e de Pagamento

a) Atraso nos repasses financeiros do Convênio SEDUC-MT nº ........pelo ente convenente que impeça ou retarde o cumprimento das obrigações financeiras da CONTRATANTE perante a CONTRATADA, nos termos e prazos estabelecidos neste instrumento;
b) Contingenciamento orçamentário ou bloqueio de recursos conveniados que impeça ou retarde o cumprimento das obrigações financeiras da CONTRATANTE;
c) Incompatibilidade entre o cronograma físico-financeiro contratual e o cronograma de desembolso aprovado no Plano de Trabalho do Convênio SEDUC-MT, que resulte em impossibilidade de pagamento tempestivo das medições à CONTRATADA.

23.2.3. RISCOS COMPARTILHADOS ENTRE AS PARTES

a) Condições climáticas excepcionais — eventos de chuva intensa, inundações ou fenômenos meteorológicos extremos formalmente reconhecidos por órgão oficial, consideradas as características climáticas da região de Cotriguaçu — MT, que inviabilizem a execução dos serviços por período superior a 10 (dez) dias corridos consecutivos, cabendo à CONTRATADA o ônus de até 10 (dez) dias e à CONTRATANTE os dias excedentes, para fins de prorrogação de prazo;
b) Caso fortuito e força maior — eventos externos, imprevisíveis e inevitáveis, devidamente comprovados, que impeçam temporária ou definitivamente a execução do contrato, nos termos do art. 137, inciso V, da Lei nº 14.133/2021;
c) Variação extraordinária de preços de insumos — oscilação de preços de materiais de construção civil, estruturas metálicas e demais insumos previstos na planilha orçamentária superior a 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao valor de referência da proposta, devidamente comprovada por índice oficial SINAPI/IPCA, após o primeiro ano de vigência contratual, cabendo à CONTRATANTE absorver o excedente mediante reequilíbrio econômico-financeiro e à CONTRATADA os primeiros 25%;
d) Greves gerais — paralisações de âmbito nacional ou regional que afetem o fornecimento de insumos essenciais à execução da obra, com duração superior a 5 (cinco) dias úteis, comprovadas por documento oficial ou notícia de amplo conhecimento público.

23.3. Procedimentos para Acionamento da Matriz de Riscos

23.3.1. A parte que identificar a ocorrência de evento de risco deverá comunicar a outra, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que tomar ciência do fato, sob pena de preclusão do direito de invocá-lo para fins contratuais.
23.3.2. A comunicação deverá ser acompanhada de documentação probatória suficiente à caracterização do evento, sua extensão, impacto no cronograma físico-financeiro aprovado e estimativa de repercussão financeira, inclusive quanto às obrigações perante o Convênio SEDUC-MT.
23.3.3. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, para se manifestar formalmente sobre o evento noticiado, podendo prorrogar esse prazo, justificadamente, por igual período.
23.3.4. O reconhecimento do evento de risco e sua alocação à CONTRATANTE não implicam automático reequilíbrio econômico-financeiro, devendo o pleito ser instruído nos termos da cláusula contratual pertinente ao reequilíbrio econômico-financeiro e em conformidade com os limites estabelecidos no Convênio SEDUC-MT nº ...............
23.3.5. A CONTRATADA não poderá paralisar a execução da obra enquanto aguarda decisão sobre pedido de reconhecimento de evento de risco, sob pena de incorrer nas sanções previstas na cláusula contratual pertinente às penalidades, ressalvadas as hipóteses de risco iminente à segurança dos trabalhadores ou de impossibilidade absoluta de execução.

23.4. Disposições Finais da Matriz de Riscos

23.4.1. A presente Matriz de Riscos não exclui a responsabilidade civil, administrativa e criminal de qualquer das partes pelos atos que lhe sejam imputáveis, nos termos da legislação vigente, incluindo a responsabilidade solidária do Município de Cotriguaçu perante a SEDUC/MT pela correta aplicação dos recursos do Convênio SEDUC-MT nº ...........
23.4.2. Os riscos não previstos expressamente nesta Matriz serão analisados caso a caso pela CONTRATANTE, com base nos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da repartição objetiva de riscos prevista na Lei nº 14.133/2021, observadas as exigências e orientações do ente convenente — SEDUC/MT.
23.4.3. A Matriz de Riscos integrará os eventuais termos aditivos celebrados durante a vigência do contrato, podendo ser atualizada de comum acordo entre as partes, mediante termo aditivo específico, sempre que surgirem circunstâncias supervenientes que alterem substancialmente o perfil de riscos da contratação, desde que compatíveis com as cláusulas do Convênio SEDUC-MT nº ..........

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

24.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária abaixo discriminada, devidamente empenhada, conforme art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal): ........
24.2. A prestação dos serviços de engenharia será custeada com recursos provenientes de Convênio Estadual nº ____/____, ficando a CONTRATADO ciente de que a execução orçamentária obedecerá ao cronograma físico-financeiro aprovado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço.
25.2. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente do motivo que originou o erro ou a omissão.
25.3. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do objeto contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE;
25.4. Correrão por conta da CONTRATADA qualquer tributo, taxas ou preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.
25.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
25.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
25.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA, por ERRO ou INCOMPETÊNCIA, não acarretará ônus financeiro para a CONTRATANTE e nem aditamento de prazo.
25.8. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão as condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.
25.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, o foro será o da Comarca de Cotriguaçu/MT, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunhas. 

Cotriguaçu – MT, .....de ....... de 2026.



MOISÉS FERREIRA DE JESUS
Prefeito Municipal
MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU/MT
CONTRATANTE

CNPJ sob nº 37.465.309/0001-67
Representante Legal
CONTRATADA
CNPJ sob nº

TESTEMUNHAS:
Nome: 
CPF: 
Nome: 
CPF: 
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